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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 74/98
de 27 de Março

As Grandes Opções do Plano (GOP) para 1997, nas
suas medidas de política para a área do desporto, ins-
crevem a necessidade da existência de um normativo
contabilístico para o associativismo desportivo, nomea-
damente as federações desportivas, associações e agru-
pamentos de clubes.

Assim, de acordo com a especificidade das federações
desportivas, associações e agrupamentos de clubes, que
requerem normas especiais para aplicação de um plano
de contas adequado, foi elaborado o presente normativo,
fruto de um grupo de trabalho constituído pelo Instituto
Nacional do Desporto (IND) e pela Confederação do
Desporto de Portugal (CDP) no seio da administração
pública desportiva, devidamente apoiados na Comissão
de Normalização Contabilística (CNC).

O presente plano de contas sectorial, a ser aplicado
à contabilidade das entidades referidas, constitui um
poderoso instrumento de gestão económica e financeira,
que permitirá uma apreciação mais rigorosa e trans-
parente, um melhor julgamento quanto aos critérios uti-
lizados, bem como à racionalidade da utilização dos
apoios do Estado ao associativismo desportivo.

O Plano Oficial de Contabilidade (POC), decorrente
da transposição para o direito interno português da
Directiva n.o 78/660/CEE (4.a Directiva), através do
Decreto-Lei n.o 410/89, de 21 de Novembro, foi gene-
ricamente adaptado às necessidades de gestão especí-
ficas das federações, associações e agrupamentos de clu-
bes e também do interesse público em conhecer de
forma mais transparente os resultados das actividades
por estas desenvolvidas.

As divergências encontradas no presente regime con-
tabilístico face ao POC revelam as características e iden-
tidade dos destinatários deste diploma.

De um modo geral, as contas do POC foram adop-
tadas, salvo em casos pontuais, com alteração de desig-
nação, ou não foram consideradas determinadas rubri-
cas, por os factos não se enquadrarem na gestão das
entidades referidas.

Mantiveram-se princípios e critérios normalmente
aceites no âmbito contabilístico e também a flexibilidade
que o POC apresenta quer quanto à abertura de contas
específicas quer quanto à adaptação de designações de
contas mais consentâneas com as diversas realidades
que as entidades encerram.

Este plano oficial de contas sectorial visa o princípio
da uniformização para um vasto leque de realidades
intrínsecas e diversificadas inerentes ao associativismo
desportivo.

As entidades a quem se destina este normativo prestam
um serviço de utilidade pública que deve prosseguir a satis-
fação das necessidades dos seus utilizadores como um fim,
pautando-se por critérios de eficácia e eficiência, pelo que
se seguiu o estabelecido na lei, que define os factores
que determinam a tarifa, o valor ou o preço dos serviços
prestados pela generalidade daquelas entidades.

Para além da aplicação do plano em apreço, a con-
tabilidade analítica deverá ser utilizada na determinação
do valor dos serviços prestados, bem como dos projectos
comparticipados pela administração central, regional e
local e outras entidades nacionais ou internacionais,
assim como na demonstração de resultados por funções
e por actividades.

Durante e mesmo após o período estabelecido para
aplicação deste plano oficial de contabilidade serão pre-

vistas acções de apoio técnico e acompanhamento por
parte das entidades ou organismos competentes.

Procedeu-se à audição da Comissão de Normalização
Contabilística, nos termos do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 410/89, de 21 de Novembro, a qual se pronunciou
favoravelmente à aprovação do presente plano oficial
de contabilidade sectorial.

Foi ouvida e participou no grupo de trabalho a Con-
federação do Desporto de Portugal.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, nos termos do n.o 5 do artigo 112.o
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o Plano Oficial de Contabilidade para
as Federações Desportivas. Associações e Agrupamen-
tos de Clubes (PROFAC), anexo ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente normativo contabilístico é obrigato-
riamente aplicável às federações e associações, bem
como aos agrupamentos de clubes.

2 — A organização contabilística deve ser estabele-
cida em conformidade com o plano de contas constante
do presente diploma, que deve corresponder às neces-
sidades de gestão económico-financeira das entidades
definidas no n.o 1 e permitir um controlo orçamental
permanente, bem como a fácil verificação da corres-
pondência entre os valores patrimoniais e contabilís-
ticos.

Artigo 3.o

Plano de contas

1 — O Plano Oficial de Contabilidade para as Fede-
rações Desportivas, Associações e Agrupamentos de
Clubes compreende, além da lista de contas de con-
tabilidade geral e de contabilidade analítica, as notas
explicativas, os critérios valorimétricos e os documentos
finais obrigatórios.

2 — As contas da classe 9, «Contabilidade analítica»,
do presente Plano são de utilização facultativa, podendo
as entidades adoptar outras contas e designações que
se considerem mais adequadas à sua gestão.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O disposto no presente diploma entra em vigor 60
dias após a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 13 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 17 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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PLANO OFICIAL DE CONTABILIDADE
PARA AS FEDERAÇÕES DESPORTIVAS, ASSOCIAÇÕES

E AGRUPAMENTOS DE CLUBES

1 — Introdução

O Plano Oficial de Contabilidade para as Federações
Desportivas, Associações e Agrupamentos de Clubes foi
elaborado por um grupo de trabalho constituído por
economistas e técnicos de contas do Instituto Nacional
do Desporto e da Confederação do Desporto de Por-
tugal, liderado ao mais alto nível por estas instituições,
tendo como objectivo contribuir para uma melhor gestão
dos meios financeiros que envolvem a actividade des-
portiva em geral e as federações e agrupamentos de
clubes em particular.

Este instrumento constitui, em si mesmo, uma pode-
rosa «ferramenta» estruturante para a gestão dos orga-
nismos responsáveis pelo desenvolvimento do fenómeno
desportivo em Portugal.

Salienta-se que a adaptação do Plano Oficial de Con-
tabilidade a este sector de actividade não lhe retirou
flexibilidade nem capacidade de desagregação, manten-
do-lhe a estabilidade da estrutura.

Deste modo, pretende-se que todas as estruturas que
coordenam, organizam e lideram o desporto federado
assegurem uma gestão criteriosa quer das receitas pro-
venientes da sua actividade corrente quer das que são
postas à sua disposição pelo Estado, a fim de se cum-
prirem critérios de racionalidade e transparência, para
além do rigor, colocados na gestão e organização de
uma tão importante actividade económica como é o
desporto.

Será também um instrumento eficaz, que permitirá
uma análise detalhada por critérios, tendo em vista o
estabelecimento de prioridades de desenvolvimento da
actividade desportiva, bem como suportará qualitativa-
mente as tomadas de decisão sempre inerentes a pro-
cessos de gestão dinâmicos, sejam eles correntes ou
estratégicos.

Acresce ainda, numa altura em que está aberto o
caminho para a constituição das sociedades desportivas,
o efeito catalisador e moralizador que este instrumento
reflecte na reestruturação e nos métodos de trabalho
das próprias estruturas (con)federativas, colocando-as
a par, nos métodos e nas técnicas, do rigor que sobrevirá
aquando da constituição daquelas sociedades.

Este instrumento constitui desde já também a opor-
tunidade de modernizar e relançar as estruturas asso-
ciadas ao desporto, na senda do desenvolvimento e do
potenciar de todos os esforços, em prol do êxito que
se pretende para o desporto nacional.

Esperamos que este trabalho seja o contributo eficaz
para o arranque definitivo de uma nova postura de ges-
tão, moderna e actuante, com o objectivo último de
colocar o desporto ao serviço de uma sociedade e de
um país à beira do século XXI, com estruturas orga-
nizadas que lhe dêem corpo e sejam o seu reflexo.

2 — Princípios contabilísticos

Com o objectivo de obter uma imagem verdadeira
e apropriada da situação financeira e dos resultados
das operações da federação, indicam-se seguidamente
os princípios contabilísticos fundamentais.

a) Da continuidade

Considera-se que a federação opera continuada-
mente, com duração ilimitada. Desta forma, entende-se
que não tem intenção nem necessidade de entrar em

liquidação ou de reduzir significativamente o volume
das suas operações.

b) Da consistência

Considera-se que a federação não altera as suas polí-
ticas contabilísticas de um exercício para o outro. Se
o fizer, e a alteração tiver efeitos materialmente rele-
vantes, esta deve ser referida de acordo com o anexo
(nota 1).

c) Da especialização (ou do acréscimo)

Os proveitos e os custos são reconhecidos quando
obtidos ou incorridos, independentemente do seu rece-
bimento ou pagamento, devendo incluir-se nas demons-
trações financeiras dos períodos a que respeitam.

d) Do custo histórico

Os registos contabilísticos devem basear-se em custos
de aquisição ou de produção, quer a escudos nominais
quer a escudos constantes.

e) Da prudência

Significa que é possível integrar nas contas um grau
de precaução ao fazer as estimativas exigidas em con-
dições de incerteza sem, contudo, permitir a criação
de reservas ocultas ou provisões excessivas ou a deli-
berada quantificação de activos e proveitos por defeito
ou de passivos e custos por excesso.

f) Da substância sob a forma

As operações devem ser contabilizadas atendendo à
sua substância e à realidade financeira, e não apenas
à sua forma legal.

g) Da materialidade

As demonstrações financeiras devem evidenciar todos
os elementos que sejam relevantes e que possam afectar
avaliações ou decisões pelos utentes interessados.

3 — Critérios de valorimetria

3.1 — Disponibilidades:
3.1.1 — As disponibilidades em moeda estrangeira

são expressas no balanço no final do exercício, ao câmbio
em vigor nessa data.

As diferenças de câmbio apuradas são contabilizadas
nas contas 685, «Custos e perdas financeiros — Dife-
renças de câmbio desfavoráveis», ou 785, «Proveitos e
ganhos financeiros — Diferenças de câmbio favoráveis».

3.1.2 — Relativamente a cada um dos elementos espe-
cíficos dos títulos negociáveis e das outras aplicações
de tesouraria, serão utilizados os critérios definidos para
as existências, na medida em que lhes sejam aplicáveis.

3.2 — Dívidas de e a terceiros:
3.2.1 — As operações em moeda estrangeira são

registadas ao câmbio da data considerada para a ope-
ração, salvo se o câmbio estiver fixado pelas partes ou
garantido por uma terceira entidade.

À data do balanço, as dívidas de e ou a terceiros
resultantes dessas operações, em relação às quais não
exista fixação ou garantia de câmbio, são actualizadas
com base no câmbio dessa data.

3.2.2 — Como princípio geral, as diferenças de câm-
bio resultantes da actualização referida no n.o 3.2.1 são
reconhecidas como resultados do exercício e registadas
nas contas 685, «Custos e perdas financeiros — Dife-
renças de câmbio desfavoráveis», ou 785, «Proveitos e
ganhos financeiros — Diferenças de câmbio favoráveis».
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Tratando-se de diferenças de câmbio favoráveis resul-
tantes de dívidas a médio e longo prazos, deverão ser
diferidas, caso existam expectativas razoáveis de que o
ganho é reversível. Estas serão transferidas para a conta
785 no exercício em que se realizaram os pagamentos
ou recebimentos, totais ou parciais, das dívidas com que
estão relacionadas e pela parte correspondente a cada
pagamento ou recebimento.

3.2.3 — Relativamente às diferenças de câmbio pro-
venientes de financiamentos destinados a imobilizações,
admite-se que sejam imputadas a estas somente durante
o período em que tais imobilizações estiverem em curso.

3.2.4 — Quando as importâncias das dívidas a pagar
forem superiores às correspondentes quantias arreca-
dadas, a diferença pode ser levada ao activo, sendo re-
gistada na conta 272, «Acréscimos e diferimentos —
Custos diferidos».

3.2.5 — À semelhança do que acontece com outras
provisões, as que respeitam a riscos e encargos não
devem ultrapassar as necessidades.

3.3 — Existências:
3.3.1 — As existências serão valorizadas ao custo de

aquisição ou ao custo de produção, sem prejuízo das
excepções adiante consideradas.

3.3.2 — Considera-se como custo de aquisição de um
bem a soma do respectivo preço de compra com os
gastos suportados directa ou indirectamente para o colo-
car no seu estado actual e no local de armazenagem.

3.3.3 — Considera-se como custo de produção de um
bem a soma dos custos das matérias-primas e outros
materiais directos consumidos, da mão-de-obra directa,
dos custos industriais variáveis e dos custos industriais
fixos necessariamente suportados para o produzir e colo-
car no estado em que se encontra e no local de
armazenagem.

Os custos industriais fixos poderão ser imputados ao
custo de produção, tendo em conta a capacidade normal
dos meios de produção.

Os custos de distribuição de administração geral e
os financeiros não são incorporáveis no custo de
produção.

3.3.4 — Se o custo de aquisição ou de produção for
superior ao preço de mercado, será este o utilizado.

3.3.5 — Quando, na data do balanço, haja obsoles-
cência, deterioração física parcial, quebra de preços,
bem como outros factores análogos, deverá ser utilizado
o critério referido no n.o 3.3.4.

3.3.6 — Os subprodutos, desperdícios, resíduos e
refugos serão valorizados, na falta de critério mais ade-
quado, pelo valor realizável líquido.

3.3.7 — Entende-se como preço de mercado o custo
de reposição ou o valor realizável líquido, conforme
se trate de bens adquiridos para a produção ou de bens
para venda.

3.3.8 — Entende-se como custo de reposição de um
bem o que a empresa teria de suportar para o substituir
nas mesmas condições, qualidade, quantidade e locais
de aquisição e utilização.

3.3.9 — Considera-se como valor realizável líquido de
um bem o seu esperado preço de venda, deduzido dos
necessários custos previsíveis de acabamento e venda.

3.3.10 — Relativamente às situações previstas nos
n.os 3.3.4 e 3.3.5, as diferenças serão expressas pela pro-
visão para depreciação de existências, a qual será redu-
zida ou anulada quando deixarem de existir os motivos
que a originaram.

3.3.11 — Como métodos de custeio das saídas adop-
tam-se os seguintes:

a) Custo específico;
b) Custo médio ponderado;

c) FIFO;
d) LIFO;
e) Custo padrão.

3.3.12 — As existências poderão ser valorizadas ao
custo padrão se este for apurado de acordo com os
princípios técnicos e contabilísticos adequados; de con-
trário, deverá haver um ajustamento que considere os
desvios verificados.

3.3.13 — Quando a determinação do custo de pro-
dução acarretar encargos excessivos, o critério a adoptar
para a valorização das existências produzidas será o do
valor realizável líquido deduzido da margem normal de
lucro.

O mesmo critério, na falta de outro mais adequado,
será também aplicável aos bens adquiridos sujeitos a
crescimento natural. Tal critério não é aplicável aos bens
comprados que se mantenham no seu estado original.

3.3.14 — As matérias-primas e de consumo podem
ser consideradas no activo, por uma quantidade e um
valor fixos, desde que simultaneamente se satisfaçam
as seguintes condições:

a) Sejam frequentemente renovadas;
b) Representem um valor global de reduzida impor-

tância para a entidade;
c) Não haja variação sensível na sua quantidade,

no seu valor e na sua composição.

3.4 — Imobilizações:
3.4.1 — O activo imobilizado deve ser valorizado ao

custo de aquisição ou ao custo de produção.
Quando os respectivos elementos tiverem uma vida

útil limitada, ficam sujeitos a uma amortização siste-
mática durante esse período.

3.4.2 — O custo de aquisição e o custo de produção
dos elementos do activo imobilizado devem ser deter-
minados de acordo com as definições adoptadas para
as existências.

3.4.3 — Os investimentos financeiros registam-se pelo
custo de aquisição.

3.4.4 — Nos casos em que os investimentos financei-
ros, relativamente a cada um dos seus elementos espe-
cíficos, tiverem, à data do balanço, um valor de mercado
ou de recuperação inferior ao registado na contabili-
dade, este deverá ser objecto de correspondente redu-
ção, por intermédio da conta 49, «Provisões para inves-
timentos financeiros», que neste caso terá contrapartida
na rubrica apropriada da conta 684, «Custos e perdas
financeiros — Provisões para aplicações financeiras».

Esta redução não deve subsistir logo que deixe de
se verificar a situação indicada.

3.4.5 — As provisões referidas no número anterior
serão utilizadas à medida que se reduzam ou cessem
os riscos que visam cobrir.

3.4.6 — Quando, à data do balanço, os elementos do
activo imobilizado corpóreo e incorpóreo, seja ou não
limitada a sua vida útil, tiverem um valor inferior ao
registado na contabilidade, devem ser objecto de amor-
tização correspondente à diferença, se for de prever
que a redução desse valor seja permanente.

Aquela amortização extraordinária não deve ser man-
tida se deixarem de existir os motivos que a originaram.

3.4.7 — Sem prejuízo do princípio geral de atribuição
dos juros suportados aos resultados do exercício quando
os financiamentos se destinarem a imobilizações, os res-
pectivos custos poderão ser imputados à compra e pro-
dução das mesmas, durante o período em que elas esti-
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verem em curso, desde que isso se considere mais ade-
quado e se mostre consistente.

Se a construção for por partes isoláveis, logo que
cada parte estiver completa e em condições de ser uti-
lizada cessará a imputação dos juros a ela inerentes.

3.4.8 — Às imobilizações corpóreas aplica-se também
o disposto no n.o 3.3.14.

3.4.9 — As despesas de instalação, bem como as de
investigação e de desenvolvimento, devem ser amorti-
zadas no prazo máximo de cinco anos.

3.4.10 — Os trespasses devem ser amortizados no
prazo máximo de cinco anos, podendo, no entanto, este
período ser dilatado, desde que tal se justifique e não
exceda o do uso útil.

4 — Demonstrações financeiras

4.1 — Balanço

Código das contas Exercícios

N N–1

CEE (a) POC
AB AP AL AL

Activo

C Imobilizado:

I 43+441/6+449 Imobilizações incorpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×
II 42+441/6+448 Imobilizações corpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×
III 41+441/6+447 Investimentos financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

× × × ×

D Circulante:

I 32 a 37 Existências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×
II 21+22+24+25+. . . Dívidas de terceiros:

1 Médio e longo prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×
1 Curto prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

III 15+18 Títulos negociáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×
IV 11 a 14 Depósitos bancários e caixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×

× × × ×

E 27 Acréscimos e diferimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Total do activo . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

(a) De acordo com a Directriz n.o 20 da Comissão de Normalização Contabilística.

Abreviaturas:

AB=activo bruto;
AP=amortizações e provisões acumuladas;
AL=activo líquido.

Código das contas Exercícios

CEE (a) POC N N–1

Capital próprio e passivo

A Capital próprio:
I 51 Fundo social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

III 56 Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
IV 571 Reservas legais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

572 a 9 Restantes reservas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ± × ± ×
Subtotal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ± × ± ×

VI 88 Resultado líquido do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ± × ± ×
Total do capital próprio . . . . . . . . . . . . . . . . . . ± × ± ×

Passivo:
B 29 Provisões para riscos e encargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
C 21 a 26 Dívidas a terceiros:

Médio e longo prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Curto prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

× ×

D 27 Acréscimos e diferimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Total do capital próprio e do passivo . . . . . . . . × ×

(a) De acordo com a Directriz n.o 20 da Comissão de Normalização Contabilística.
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4.2 — Demonstração de resultados

Código das contas Exercícios

CEE POC N N–1

A Custos e perdas
2. a) 61 Custo das mercadorias vendidas e dos materiais consumidos . . . . . . × ×
2. b) 62 Fornecimentos e serviços externos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

3 Custos com o pessoal:

3. a) 642 Remunerações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
3. b) 643 a 648 Encargos sociais (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

4. a) 66 Amortizações do imobilizado corpóreo e incorpóreo . . . . . . . . × ×
4. b) 67 Provisões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

5 63 Impostos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
5 65 Outros custos e perdas operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

(A) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

6 683+684 Amortizações e provisões de aplicações e investimentos financeiros × ×
7 681/5/6/7/8 Juros e custos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

(C) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

10 69 Custos e perdas estraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

(E) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

8+11 86 Imposto sobre o rendimento do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

(G) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

13 88 Resultado líquido do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×

× ×

B Proveitos e ganhos

1 71 Vendas e prestações de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
1 72 Proveitos associativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

3 75 Trabalhos para a própria entidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
4 74 Subsídios à exploração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
4 73+76 Outros proveitos e ganhos operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

(B) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

5 783 Rendimentos de imóveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
6 787 Ganhos na alienação de aplicações de tesouraria . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
7 781/4/5/6/8 Outros juros e proveitos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × × ×

(D) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

9 79 Proveitos e ganhos extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

(F) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Resumo:

Resultados operacionais (B) – (A)= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Resultados financeiros (D) – (B) – (C) – (A)= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Resultados correntes (D) – (C)= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Resultados antes de impostos (F) – (E)= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Resultado líquido do exercício (F) – (G)= . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

(1) Evidenciar os custos de pensões, quando for caso disso.

4.3 — Demonstração de resultados por funções

Contas Descrição

Exercícios

N N–1

1 71 Vendas e prestações de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
2 72 Proveitos associativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
3 73 Subsídios suplementares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
4 73 Subsídios à exploração (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
5 75 Trabalhos para a própria entidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Total dos proveitos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

6 76 Outros proveitos e ganhos operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
7 612/99.99 Custos das mercadorias vendidas e dos materiais consumidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
8 94.03 a 94.49 Custo da organização de actividades (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×

Resultado bruto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×
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Contas Descrição

Exercícios

N N–1

9 76 Outros proveitos e ganhos operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
10 94.01 a 94.02 Custos administrativos e de estrutura (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
11 65/66/67 Outros custos e perdas operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×

Resultados operacionais . . . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×

12 68.1/68.4/68.9 Custos e perdas financeiras de financiamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
13 78.1 Proveitos de aplicações financeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
14 78.3/78.9 Proveitos de outros investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
15 68.3/68.9 Custos de outros investimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
16 Outros custos acidentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
17 Outros proveitos acidentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
18 Custos com os filiados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
19 Proveitos com os filiados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Resultados correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×

20 Imposto sobre resultados correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
Resultados correntes após impostos . . . . . . . ±× ±×

(79–69)/96 Resultados extraordinários . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×

21 Imposto sobre resultados extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×
Resultados líquidos do exercício . . . . . . . . . . ±× ±×

(a) Sempre que superior a 5000 contos em qualquer componente ou a 15 000 contos no apoio global, apresentar em separado mapa discriminativo dos gastos efectuados que devem
estar evidenciados nas contas das classes 3, 4 e 6 e eventualmente os proveitos da classe 7.

(b) Custos directos até à divisionária XX XX 50.

5 — Anexo ao balanço e à demonstração de resultados

1 — Indicação e justificação das disposições do POC-
FAAC que, em casos excepcionais, foram derrogadas
e dos respectivos efeitos nas demonstrações financeiras,
tendo em vista a necessidade de estas darem uma ima-
gem verdadeira e apropriada do activo, do passivo e
dos resultados da entidade.

2 — Indicação e comentário das contas do balanço
e da demonstração dos resultados cujos conteúdos não
sejam comparáveis com os do exercício anterior.

3 — Critérios valorimétricos utilizados relativamente
às várias rubricas do balanço e da demonstração dos
resultados, bem como métodos de cálculo respeitantes
aos ajustamentos de valor, designadamente amortiza-
ções e provisões.

4 — Cotações utilizadas para conversão em moeda
portuguesa das contas incluídas no balanço e na demons-
tração dos resultados, originariamente expressas em
moeda estrangeira.

5 — Número médio de pessoas ao serviço da enti-
dade, no exercício, indicando, nomeadamente, as quan-
tidades de pessoal técnico e de pessoal administrativo.

6 — Movimentos ocorridos nas rubricas do activo
imobilizado constantes do balanço e nas respectivas
amortizações e provisões, de acordo com o quadro do
tipo mapa 5A.

7 — Indicações dos custos incorridos no exercício e
respeitantes a empréstimos obtidos para financiar imo-
bilizações, durante a construção, que tenham sido capi-
talizados nesse período.

8 — Indicação dos diplomas legais em que se baseou
a reavaliação de imobilizações corpóreas ou de inves-
timentos financeiros.

9 — Elaboração de um quadro discriminativo das rea-
valiações do tipo mapa 5B.

10 — Com relação às imobilizações corpóreas e em
curso:

a) Indicação do valor global, para cada uma das
contas, de:

Imobilizações em poder de terceiros;
Imobilizações afectas a cada uma das acti-

vidades da entidade;

Imobilizações implantadas em propriedade
alheia;

Imobilizações localizadas no estrangeiro;
Imobilizações reversíveis;

b) Discriminação dos custos financeiros nelas capi-
talizados respeitantes ao exercício e acumu-
lados.

11 — Indicação dos bens utilizados em regime de
locação financeira, com menção dos respectivos valores
contabilísticos.

12 — Relativamente às acções e quotas incluídas na
conta «Títulos negociáveis» cujo valor contabilístico por
empresa represente mais de 5 % do activo circulante
da detentora, indicação das firmas, quantidades, valores
nominais e valores de balanço.

13 — Indicação global, por categorias de bens, das
diferenças, materialmente relevantes, entre os custos de
elementos do activo circulante, calculados de acordo
com os critérios valorimétricos adoptados, e as quantias
correspondentes aos respectivos preços de mercado.

14 — Fundamentação das circunstâncias especiais
que justificaram a atribuição a elementos do activo cir-
culante de um valor inferior ao mais baixo do custo
ou do mercado.

15 — Indicação e justificação das provisões extraor-
dinárias respeitantes a elementos do activo circulante
relativamente aos quais, face a uma análise comercial
razoável, se prevejam descidas estáveis provenientes de
flutuações de valor.

16 — Valor global das dívidas de cobrança duvidosa
incluídas em cada uma das rubricas de dívidas de ter-
ceiros constantes do balanço.

17 — Indicação, global para cada um dos órgãos, dos
adiantamentos ou empréstimos concedidos aos mem-
bros dos órgãos de administração, de direcção e de fis-
calização da entidade, com indicação das respectivas
taxas de juro, das condições principais e das quantias
já reembolsadas, bem como das responsabilidades assu-
midas de sua conta mediante qualquer garantia.
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18 — Valor global das dívidas activas e passivas res-
peitantes ao pessoal da entidade.

19 — Valor global das dívidas que se encontrem titu-
ladas por rubricas do balanço, quando nele estiverem
evidenciadas.

20 — Discriminação das dívidas incluídas na conta
«Estado e outros entes públicos» em situação de mora.

21 — Valor das dívidas a terceiros (ou parte de cada
uma delas) a mais de cinco anos. Esta indicação deve
ser repartida de acordo com as rubricas constantes do
balanço.

22 — Valor das dívidas a terceiros cobertas por garan-
tias reais prestadas pela entidade, com indicação da
natureza e da forma destas, bem como da sua repartição
em conformidade com as rubricas do balanço.

23 — Valor global dos compromissos financeiros que
não figurem no balanço, na medida em que a sua indi-
cação seja útil para a apreciação da situação financeira
da entidade.

24 — Descrição das responsabilidades da entidade
por garantias prestadas, desdobrando-se de acordo com
a natureza destas e mencionando expressamente as
garantias reais.

25 — Desdobramento das contas de provisões acumu-
ladas e explicitação dos movimentos ocorridos no exer-
cício, de acordo com um quadro do tipo mapa 5C.

26 — Forma como se constituiu o fundo social e dis-
criminação dos seus aumentos ou reduções, apenas no
exercício em que tal tiverem lugar, de maneira a realçar
a natureza dos movimentos ocorridos.

27 — Indicações das variações das reservas de rea-
valiação ocorridas no exercício, salientando:

O saldo no início do exercício;
As reavaliações registadas nessas contas durante

o exercício;

As partes das mesmas que no decurso do exercício
foram incorporadas no capital ou que delas
foram transferidas de qualquer outro modo, com
menção das naturezas de tais transferências;

O saldo no termo do exercício.

28 — Explicitação e justificação dos movimentos
ocorridos no exercício em cada uma das rubricas de
capitais próprios constantes do balanço, para além das
referidas anteriormente.

29 — Demonstração do custo dos bens vendidos e
os bens consumidos do tipo do mapa 5D.

30 — Demonstração do custo das vendas e das pres-
tações de serviços do tipo do mapa 5E.

31 — Indicação global, para cada um dos órgãos, das
remunerações atribuídas aos membros dos órgãos sociais
que estejam relacionados com o exercício das respectivas
funções.

Responsabilidades assumidas relativamente a pensões
de reforma dos antigos membros dos órgãos acima
referidos.

32 — Demonstração dos resultados financeiros do
tipo do mapa 5F.

33 — Demonstração dos resultados extraordinários
do tipo do mapa 5G.

34 — Informações exigidas por diplomas legais.
35 — Outras informações consideradas relevantes

para melhor compreensão da posição financeira e dos
resultados.

36 — Discriminação das contribuições obtidas, expli-
citando a entidade contribuidora, bem como a natureza
e o valor pelo qual foi contabilizada cada contribuição.

37 — Informação de carácter qualitativo sobre os ter-
renos cedidos à entidade e sobre os quais ela não tenha
quaisquer direitos de venda.

Mapa 5A

Rubricas Imobilizações
incorpóreas

Imobilizações
corpóreas

Investimentos
financeiros

Activo bruto

Saldo inicial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Aumentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Alienações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Transferências e abates . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Saldo final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Amortizações e provisões

Saldo inicial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Reforço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Regularizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Saldo final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Mapa 5B

Rubricas Custos históricos Reavaliações
Valores

contabilísticos
reavaliados

(a) (a) (b) (a)

Imobilizações corpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Investimentos financeiros (imóveis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(a) Líquidos de amortizações.
(b) Englobam as sucessivas reavaliações.
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Mapa 5C

Contas Saldo inicial Aumento Redução Saldo final

19 — Provisões para aplicações de tesouraria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
28 — Provisões para cobranças duvidosas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
29 — Provisões para riscos e encargos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
39 — Provisões para depreciação de existências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
49 — Provisões para investimentos financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Mapa 5D

Movimentos Bens destinados
ao consumo

Bens destinados
à venda

Existências iniciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Compras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Regularização de existências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×
Existências finais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× –×

Custos no exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Mapa 5E

Movimentos Produtos acabados
e intermédios

Subprodutos, desperdícios,
resíduos e refugos

Prestações
de serviços

Existências iniciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Entradas provenientes da produção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Regularização de existências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Saídas para a produção e imobilizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× × ×
Existências finais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× × ×
Custo das vendas e prestações de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× × ×

Mapa 5F

Exercício Exercício

N N–1 N N–1
Custos e perdas Proveitos e ganhos

681 — Juros suportados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × 781 — Juros obtidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
683 — Amortizações de investimentos em imóveis . . × × 783 — Rendimentos de imóveis . . . . . . . . . . . . . . . × ×
684 — Provisões para aplicações financeiras . . . . . . × × 784 — Rendimentos de participação de capital . . × ×
685 — Diferenças de câmbio desfavoráveis . . . . . . . × × 785 — Diferenças de câmbio favoráveis . . . . . . . . × ×
686 — Descontos de pronto pagamento concedidos × × 786 — Descontos de pronto pagamento obtidos . . . × ×
687 — Perdas na alienação de aplicações de tesou-

raria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
787 — Ganhos na alienação de aplicações de

tesouraria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
688 — Outros custos e perdas financeiros . . . . . . . . × × 788 — Outros proveitos e ganhos financeiros . . . . × ×
Resultados financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×

× × × ×

Mapa 5G

Exercício Exercício

N N–1 N N–1
Custos e perdas Proveitos e ganhos

691 — Donativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × 791 — Restituição de imposto . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
692 — Dívidas incobráveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × 792 — Recuperação de dívidas . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
693 — Perdas em existência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × 793 — Ganhos em existências . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
694 — Perdas em imobilizações . . . . . . . . . . . . . . . . × × 794 — Ganhos em imobilizações . . . . . . . . . . . . . . × ×
695 — Multas e penalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × 795 — Benefícios de penalidades contratuais . . . . × ×
696 — Aumentos de amortizações e provisões . . . . × × 796 — Reduções de amortização e de provisões . . . × ×
697 — Correcções relativas a exercícios anteriores × × 797 — Correcções relativas a exercícios anteriores × ×
698 — Outros custos e perdas extraordinários . . . . × × 798 — Outros proveitos e ganhos financeiros . . . . × ×
Resultados extraordinários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× ±×

× × × ×
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6 — Demonstração dos fluxos de caixa

6.1 — Mapa de demonstração dos fluxos de caixa (a)

Actividades operacionais Actividades de financiamento

Recebimentos de clientes (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . +× Recebimentos provenientes de:
Pagamentos a fornecedores (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . –× Empréstimos obtidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Pagamentos ao pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –× Subsídios e doações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Cobertura de prejuízos . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Fluxo gerado pelas ope-
rações . . . . . . . . . . . . . ±× . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Pagamentos respeitantes a:Pagamento/recebimento do imposto sobre o ren-
dimento (3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±× Empréstimos obtidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Outros recebimentos/pagamentos relativos à act.
operacional (4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±×

Amortização de contratos de locação finan-
ceira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Juros e custos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×Fluxos gerados antes das
rubricas extraordiná-
rias . . . . . . . . . . . . . . . . ±×

Dividendos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

Recebimentos relacionados com rubricas extraor-
dinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . +×

Fluxos das actividades
de financiamento [3] ±×

Pagamentos relacionados com rubricas extraordi-
nárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –×

Fluxos das actividades operacionais [1] . . . . . . . . . . ±× ±×

Actividades de investimento

Recebimentos provenientes de:

Investimentos financeiros (5) . . . . . . . . . . . . . . ×
Imobilizações corpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . . × Caixa e seus equivalentes no início do período . . . ×
Imobilizações incorpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Subsídios de investimento . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Juros e proveitos similares . . . . . . . . . . . . . . . . × Var iação de caixa e seus equiva lentes

[4]=[1]+[2]+[3] . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ±×Dividendos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Pagamentos respeitantes a: Efeito das diferenças de câmbio . . . . . . . . . . . . . . . ±×

Investimentos financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Imobilizações corpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Imobilizações incorpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . . × Caixa e seus equivalentes no início do período . . . ×
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Fluxos das actividades de
investimento [2] . . . . . . ±×

(a) Conforme Directriz n.o 14 da Comissão de Normalização Contabilística.
(1) Compreende as importâncias recebidas de clientes e respeitantes à venda de mercadorias, de produtos ou serviços, com excepção do recebimento de juros e proveitos similares,

que são de incluir nas actividades de investimento.
(2) Compreende as importâncias pagas a fornecedores e respeitantes à cobrança de bens e serviços, com excepção do pagamento de juros e custos similares, que são de incluir nas

actividades de financiamento.
(3) Compreende as importâncias pagas e recebidas relativas a imposto sobre o rendimento, salvo as que puderem ser especificamente identificadas como actividades de investimento

e financiamento.
(4) Compreende as importâncias recebidas e pagas que sejam de considerar no âmbito das actividades operacionais e que não tenham sido relevadas sob as denominações anteriores.
(5) Compreende as importâncias recebidas pela venda de partes de capital e pelo reembolso de empréstimos concedidos.

6.2 — Mapa do anexo à demonstração dos fluxos de caixa

N N–1

Numerário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Depósitos bancários imediatamente mobilizáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Equivalentes a caixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Caixa e seus equivalentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

Outras disponibilidades (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Disponibilidades constantes do balanço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×

(a) A desenvolver segundo as rubricas do balanço.
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7 — Quadro de contas

1 — Disponibilidades 2 — Terceiros 3 — Existências 4 — Imobilizações 5 — Fundo social
e reservas 6 — Custos e perdas 7 — Proveitos e ganhos 8 — Resultados 9 — Contabilidade

de custos
0 — Contabilidade
extrapatrimonial

11 — Caixa. 21 — Clientes. 31 — Compras. 41 — Investimen-
tos financeiros.

51 — Fundo so-
cial.

61 — Custo das
mercadorias ven-
didas e dos ma-
teriais consumi-
dos.

71 — Vendas. 81 — Resultados
operacionais.

91 — Contas re-
flectidas.

12 — Depósitos à
ordem.

22 — Fornecedo-
res.

32 — Mercado-
rias.

42 — Imobiliza-
ções corpóreas.

62 — Fornecimen-
tos e serviços
externos.

72 — Provei tos
associativos.

82 — Resultados
financeiros.

92 — Reclassifica-
ção de custos.

13 — Depósitos a
prazo.

23 — Emprésti-
mos obtidos.

43 — Imobiliza-
ções incorpó-
reas.

63 — Impostos. 73 — Provei tos
suplementares.

83 — (Resultados
correntes).

93 — Existências.

14 — Outros depó-
sitos bancários.

24 — Estado e
outros entes
públicos.

44 — Imobiliza-
ções em curso.

64 — Custos com
o pessoal.

74 — Subsídios à
exploração.

84 — Resultados
extraordinários.

94 — Centros de
custos.

15 — Títulos nego-
ciáveis.

25 — Agentes des-
portivos asso-
ciados.

65 — Outros custos
e perdas opera-
cionais.

75 — Trabalhos
para a própria
entidade.

85 — (Resultados
antes de im-
posto).

95 — Custo das
actividades pro-
dutivas e produ-
tos.

26 — Outros de-
vedores e cre-
dores.

56 — Reservas
de reavaliação.

66 — Amortiza-
ções do exercí-
cio.

76 — Outros pro-
veitos e ganhos
operacionais.

8 6 — I m p o s t o
sobre o rendi-
mento do exer-
cício.

9 6 — C u s t o s e
proveitos não
incorporados.

27 — Acréscimos
e diferimentos.

3 7 — A d i a n t a -
m e n t o s p o r
conta de com-
pras.

57 — Reservas. 67 — Provisões do
exercício.

97 — Periodiza-
ção de custos e
proveitos.

18 — Outras apli-
cações de tesou-
raria.

28 — Provisões
para cobranças
duvidosas.

38 — Regulariza-
ção de existên-
cias.

48 — Amortiza-
ções acumula-
das.

58 — . . . . . . . . . . 6 8 — C u s t o s e
perdas financei-
ros.

78 — Proveitos e
ganhos financei-
ros.

88 — Resultado lí-
quido do exer-
cício.

9 8 — C u s t o s e
p r o v e i t o s a
repartir.

1 9 — P r o v i s õ e s
para aplicações
de tesouraria.

29 — Provisões
para riscos e
encargos.

39 — Provisões
para deprecia-
ção de existên-
cias.

49 — Provisões
para inves t i -
mentos finan-
ceiros.

6 9 — C u s t o s e
perdas extraor-
dinários.

79 — Proveitos e
ganhos extraor-
dinários.

99 — Resultados
analíticos.
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8 — Códigos de contas

Classe 1 — Disponibilidades

11 — Caixa *:
111 — Caixa A.
112 — Caixa B.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
119 — Transferências de caixa *.
12 — Depósitos à ordem *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — Depósitos a prazo *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — Outros depósitos bancários *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — Títulos negociáveis *:
151 — Acções.
152 — Obrigações e títulos de participação.
153 — Títulos da dívida pública.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
159 — Outros títulos.
18 — Outras aplicações de tesouraria *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
19 — Provisões para aplicações de tesouraria *:
195 — Títulos negociáveis:
1951 — Acções.
1952 — Obrigações e títulos de participação.
1953 — Títulos da dívida pública.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1959 — Outros títulos.
198 — Outras aplicações de tesouraria.

Classe 2 — Terceiros *

21 — Clientes *:
211 — Clientes, c/c.
212 — Clientes — Títulos a receber *.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
218 — Clientes de cobrança duvidosa.
219 — Adiantamentos de clientes *.
22 — Fornecedores *:
221 — Fornecedores, c/c.
222 — Fornecedores — Títulos a pagar *.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
228 — Fornecedores — Facturas em recepção e con-

ferência *.
229 — Adiantamentos a fornecedores *.
23 — Empréstimos obtidos *:
231 — Empréstimos bancários.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
239 — Outros empréstimos obtidos.
24 — Estado e outros entes públicos *:
241 — Imposto sobre o rendimento *.
242 — Retenção de impostos sobre rendimentos *:
2421 — Trabalho dependente.
2422 — Trabalho independente.
2423 — Capitais.
2424 — Prediais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2429 — Sobre outros rendimentos.
243 — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) *:
2431 — IVA — Suportado *:
24311 — Existências.
24312 — Imobilizado.
24313 — Outros bens e serviços.
2432 — IVA — Dedutível *:
24321 — Existências.
24322 — Imobilizado.
24323 — Outros bens e serviços.

2433 — IVA — Liquidado *:
24331 — Operações gerais.
24332 — Autoconsumos e operações gratuitas.
2434 — IVA — Regularizações *:
24341 — Mensais (ou trimestrais) a favor da fede-

ração.
24342 — Mensais (ou trimestrais) a favor do Estado.
24343 — Anuais por cálculo do pro rata definitivo.
24344 — Anuais por variações dos pro rata definitivos.
24345 — Outras regularizações anuais.
2435 — IVA — Apuramento *.
2436 — IVA — A pagar *.
2437 — IVA — A recuperar *.
2438 — IVA — Reembolsos pedidos *.
2439 — IVA — Liquidações oficiosas *.
244 — Restantes impostos *.
245 — Contribuições para a segurança social.
246 — Tributos das autarquias locais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
249 — Outras tributações.
25 — Agentes desportivos associados **:
251 — Federações internacionais:
2511 — Jóias **.
2512 — Quotizações **.
2513 — Empréstimos **.
2514 — Adiantamentos por conta de quotizações **.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2519 — Outras operações.
252 — Organismos supranacionais:
2521 — Jóias.
2522 — Quotizações.
2523 — Empréstimos.
2524 — Adiantamentos por conta de quotizações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2529 — Outras operações.
253 — Federações:
2531 — Jóias.
2532 — Quotizações.
2533 — Empréstimos.
2534 — Adiantamentos por conta de quotizações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2539 — Outras operações.
254 — Agrupamentos de clubes:
2541 — Jóias.
2542 — Quotizações.
2543 — Empréstimos.
2544 — Adiantamentos por conta de quotizações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2549 — Outras operações.
255 — Clubes:
2551 — Jóias.
2552 — Quotizações.
2553 — Empréstimos.
2554 — Adiantamentos por conta de quotizações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2559 — Outras operações.
256 — Sociedades desportivas:
2561 — Jóias.
2562 — Quotizações.
2563 — Empréstimos.
2564 — Adiantamentos por conta de quotizações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2569 — Outras operações.
259 — Outros agentes desportivos:
2591 — Jóias.
2592 — Quotizações.
2593 — Empréstimos.
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2594 — Adiantamentos por conta de quotizações.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2599 — Outras operações.
26 — Outros devedores e credores:
261 — Fornecedores de imobilizado *:
2611 — Fornecedores de imobilizado, c/c.
2612 — Fornecedores de imobilizado — Títulos a

pagar.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2619 — Adiantamentos a fornecedores de imobili-
zado *.

262 — Pessoal *:
2621 — Remunerações a pagar aos órgãos sociais *.
2622 — Remunerações a pagar ao pessoal *.
2623 — Adiantamentos aos órgãos sociais.
2624 — Adiantamentos ao pessoal.
2625 — Cauções dos órgãos sociais *.
2626 — Cauções do pessoal *.
2627 — Adiantamentos para despesas a justificar **.
2628 — Indemnizações por rescisões contratuais **.
2629 — Outras operações com o pessoal.
263 — Sindicatos.
264 — Agentes desportivos não associados **.
265 — Entidades devedoras por subsídios ou sub-

venções **:
2651 — Instituto Nacional do Desporto.
2652 — Autarquias.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2658 — Outras entidades.
2659 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
266 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
267 — Consultores, assessores e intermediários.
268 — Devedores e credores diversos **.
269 — Adiantamentos por conta de vendas *.
27 — Acréscimos e diferimentos *:
271 — Acréscimos de proveitos *:
2711 — Juros a receber.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2719 — Outros acréscimos de proveitos.
272 — Custos diferidos *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2725 — Organização de acontecimentos desporti-

vos **.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2728 — Diferenças de câmbio desfavoráveis *:
27281 — Relacionadas com o financiamento do imo-

bilizado em curso.
27282 — Outras.
2729 — Outros custos diferidos.
273 — Acréscimos de custos *:
2731 — Seguros a liquidar.
2732 — Remunerações a liquidar *.
2733 — Juros a liquidar.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2739 — Outros acréscimos de custos.
274 — Proveitos diferidos *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2745 — Subsídios para investimentos *.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2748 — Diferenças de câmbio favoráveis *:
27481 — Relacionadas com o financiamento do imo-

bilizado em curso.
27482 — Outras.
2749 — Outros proveitos diferidos.
28 — Provisões para cobranças duvidosas *:
281 — Dívidas de filiados e outras entidades des-

portivas.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
288 — Outras dívidas de terceiros.
29 — Provisões para riscos e encargos *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
292 — Impostos *.
293 — Processos judiciais em curso.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
298 — Outros riscos e encargos.

Classe 3 — Existências *

31 — Compras **:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

312 — Mercadorias:
3121 — Publicações.
3122 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3123 — Diversos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
316 — Materiais de consumo:
3161 — Material desportivo.
3162 — Medicamentos e artigos de saúde.
3163 — Material de representação e propaganda.
3164 — Materiais diversos.
317 — Devoluções de compras.
318 — Descontos e abatimentos em compras.
319 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
32 — Mercadorias **:
321 — Publicações **.
322 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
323 — Diversos.
36 — Materiais de consumo **:
361 — Material desportivo **.
362 — Medicamentos e artigos de saúde **.
363 — Material de representação e propaganda **.
364 — Materiais diversos.
37 — Adiantamentos por conta de compras *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
372 — Mercadorias:
3721 — Publicações.
3722 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3723 — Diversos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
376 — Materiais de consumo:
3761 — Material desportivo.
3762 — Medicamentos e artigos de saúde.
3763 — Material de representação e propaganda.
3764 — Materiais diversos.
38 — Regularização de existências *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
382 — Mercadorias:
3821 — Publicações.
3822 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3823 — Diversos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
386 — Materiais de consumo:
3861 — Material desportivo.
3862 — Medicamentos e artigos de saúde.
3863 — Material de representação e propaganda.
39 — Provisões para depreciação de existências *:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
392 — Mercadorias:
3921 — Publicações.
3922 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3923 — Diversos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
396 — Materiais de consumo:
3961 — Material desportivo.
3962 — Medicamentos e artigos de saúde.
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3963 — Material de representação e propaganda.
3964 — Material diverso.

Classe 4 — Imobilizações **

41 — Investimentos financeiros *:
411 — Partes de capital.
412 — Obrigações e títulos de participação.
413 — Empréstimos de financiamento.
414 — Investimentos em imóveis *:
4141 — Terrenos e recursos naturais.
4142 — Edifícios e outras construções.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
415 — Outras aplicações financeiras:
4151 — Depósitos bancários *.
4152 — Títulos da dívida pública.
4153 — Outros títulos.
4154 — Fundos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
42 — Imobilizações corpóreas *:
421 — Terrenos e recursos naturais *.
422 — Edifícios e outras construções *.
423 — Equipamento básico *.
424 — Equipamento de transporte.
425 — Ferramentas e utensílios.
426 — Equipamento administrativo *.
427 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
428 — Animais para desporto **.
429 — Outras imobilizações corpóreas *.
43 — Imobilizações incorpóreas *:
431 — Despesas de instalação *.
432 — Despesas de investigação e de desenvolvi-

mento *.
433 — Propriedade industrial e outros direitos *.
434 — Trespasses.
44 — Imobilizações em curso *:
441 — Obra em curso A.
442 — Obra em curso B.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
447 — Adiantamentos por conta de investimentos

financeiros.
448 — Adiantamentos por conta de imobilizações

corpóreas.
449 — Adiantamentos por conta de imobilizações

incorpóreas.
48 — Amortizações acumuladas:
481 — De investimentos em imóveis:
4811 — Terrenos e recursos naturais.
4812 — Edifícios e outras construções.
482 — De imobilizações corpóreas:
4821 — Terrenos e recursos naturais.
4822 — Edifícios e outras construções.
4823 — Equipamento básico.
4824 — Equipamento de transporte.
4825 — Ferramentas e utensílios.
4826 — Equipamento administrativo.
4827 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4828 — Animais para desporto.
4829 — Outras imobilizações corpóreas.
483 — De imobilizações incorpóreas:
4831 — Despesas de instalação.
4832 — Despesas de investigação e desenvolvimento.
4833 — Propriedade industrial e outros direitos.
4834 — Trespasses.
49 — Provisões para investimentos financeiros *:
491 — Partes de capital.
492 — Obrigações e títulos de participação.

493 — Empréstimos de financiamento.
495 — Outras aplicações financeiras.

Classe 5 — Fundo social e reservas

51 — Fundo social **:
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

56 — Reservas de reavaliação *:
561 — Decreto-Lei n.o. . .
562 — Decreto-Lei n.o. . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
569 — Outras.
57 — Reservas:
571 — Subsídios *:
5711 — Do Estado e outras entidades oficiais:
57111 — Administração pública desportiva.
57112 — Ministérios e institutos.
57113 — Autarquias.
57114 — Governo civil.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
57119 — De outras entidades oficiais.
5712 — De outras entidades desportivas:
57121 — Federações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
57128 — Outras entidades desportivas.
57129 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
58 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
59 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Classe 6 — Custos e perdas

61 — Custo das mercadorias vendidas e dos materiais
consumidos **:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
612 — Mercadorias:
6121 — Publicações.
6122 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6123 — Diversos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
616 — Materiais de consumo:
6161 — Material desportivo.
6162 — Medicamentos e artigos de saúde.
6163 — Material de representação e propaganda.
6164 — Materiais diversos.
62 — Fornecimentos e serviços externos **:
621 — Subcontratos.
622 — Fornecimentos e serviços:
62211 — Electricidade.
62212 — Combustíveis.
62213 — Água.
62214 — Outros fluidos.
62215 — Ferramentas e utensílios de desgaste

rápido*.
62216 — Livros e documentação técnica.
62217 — Material de escritório.
62218 — Artigos para oferta *.
62219 — Rendas e alugueres *.
62220 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
62221 — Despesas de representação.
62222 — Comunicação.
62223 — Seguros **:
622231 — Seguro desportivo.
622232 — Outros seguros.
62224 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
62225 — Transportes de material e equipamento.
62226 — Transportes de pessoal*.
62227 — Deslocações e estadas*.
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62228 — Comissões *.
62229 — Honorários *.
62230 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
62231 — Contencioso e notariado.
62232 — Conservação e reparação *.
62233 — Publicidade e propaganda.
62234 — Limpeza, higiene e conforto.
62235 — Vigilância e segurança:
622351 — Policiamento **.
622352 — Outros.
62236 — Trabalhos especializados *.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
62290 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
62298 — Outros fornecimentos e serviços.
62299 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
629 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
63 — Impostos:
631 — Impostos indirectos:
6311 — Direitos aduaneiros.
6312 — IVA *.
6313 — Imposto do selo.
6314 — Impostos sobre transportes rodoviários.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6317 — Taxas.
6318 — Outros impostos indirectos.
6319 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
632 — Impostos directos:
6321 — Contribuição autárquica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6329 — Outros impostos directos.
639 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
64 — Custos com o pessoal **:
641 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
642 — Remunerações do pessoal **.
643 — Pensões *.
644 — Prémios para pensões *.
645 — Encargos sobre remunerações *.
646 — Seguros de acidentes no trabalho e doenças

profissionais **.
647 — Custos de acção social.
648 — Outros custos com o pessoal *.
649 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
65 — Outros custos e perdas operacionais:
651 — Apoios monetários concedidos**:
6511 — Praticantes:
65111 — Bolsas.
65112 — Prémios.
65113 — Subsídios.
65114 — Diversos.
6512 — Treinadores:
65121 — Bolsas.
65122 — Prémios.
65123 — Subsídios.
65124 — Diversos.
6513 — Outros agentes desportivos.
6514 — Clubes.
6515 — Agrupamentos de clubes.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6519 — Outras entidades.
652 — Quotizações de filiação **.
653 — Inscrições **:
6531 — Quadros competitivos.
6532 — Congressos e seminários.
6533 — Cursos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6539 — Outros.
654 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

655 — Ofertas de existências **.
656 — Compensações e indemnizações **.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
659 — Outros.
66 — Amortizações do exercício*:
662 — Imobilizações corpóreas:
6621 — Terrenos e recursos naturais.
6622 — Edifícios e outras construções.
6623 — Equipamento básico.
6624 — Equipamento de transporte.
6625 — Ferramentas e utensílios.
6626 — Equipamento administrativo.
6627 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6628 — Animais para desporto.
6629 — Outras imobilizações corpóreas.
663 — Imobilizações incorpóreas:
6631 — Despesas de instalação.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6634 — Trespasses.
6639 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
669 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
67 — Provisões do exercício:
671 — Para cobranças duvidosas:
6711 — Dívidas de clientes.
6715 — Dívidas de agentes desportivos associados.
6718 — Outras dívidas de terceiros.
6719 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
672 — Para riscos e encargos:
6721 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6722 — Impostos.
6723 — Processos judiciais em curso.
6724 — Acidentes de trabalho e doenças profissio-

nais.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6728 — Outros riscos e encargos.
6729 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
673 — Para depreciação de existências:
6732 — Mercadorias.
6736 — Materiais de consumo.
679 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
68 — Custos e perdas financeiros:
681 — Juros suportados:
6811 — Empréstimos bancários.
6812 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6813 — Outros empréstimos obtidos.
6814 — Desconto de títulos.
6815 — Juros de mora e compensatórios.
6816 — Juros de acordos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6818 — Outros juros.
682 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
683 — Amortizações de investimentos em imóveis:
6831 — Terrenos e recursos naturais.
6832 — Edifícios e outras construções.
684 — Provisões para aplicações financeiras:
6841 — Títulos negociáveis.
6842 — Outras aplicações de tesouraria.
6843 — Partes de capital.
6844 — Obrigações e títulos de participação.
6845 — Empréstimos de financiamento.
6848 — Outras aplicações financeiras.
685 — Diferenças de câmbio desfavoráveis*.
686 — Descontos de pronto pagamento concedidos*.
687 — Perdas na alienação de aplicações de tesou-

raria*.
688 — Outros custos e perdas financeiros:
6881 — Serviços bancários.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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6888 — Outros não especificados.
689 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
69 — Custos e perdas extraordinários:
691 — Donativos.
692 — Dívidas incobráveis.
693 — Perdas em existências:
6931 — Sinistros.
6932 — Quebras.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6938 — Outras.
694 — Perdas em imobilizações*:
6941 — Alienação de investimentos financeiros.
6942 — Alienação de imobilizações corpóreas.
6943 — Alienação de imobilizações incorpóreas.
6944 — Sinistros.
6945 — Abates.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6948 — Outros.
695 — Multas e penalidades:
6951 — Multas fiscais.
6952 — Multas não fiscais.
6953 — Custas.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6958 — Outras penalidades.
696 — Aumentos de amortizações e de provisões:
6961 — Amortizações.
6962 — Provisões.
697 — Correcções relativas a exercícios anteriores*.
698 — Outros custos e perdas extraordinárias:
6981 — Insuficiência de estimativa para impostos.
6982 — Diferenças de câmbio extraordinárias.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
698 — Outros não especificados.
699 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Classe 7 — Proveitos e ganhos

71 — Vendas e prestações de serviços**:
711 — Mercadorias.
712 — Material desportivo.
713 — Desperdícios, resíduos e refugos.
714 — Ingressos para espectáculos desportivos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
716 — IVA das vendas com imposto incluído.
717 — Devoluções de vendas.
718 — Descontos e abatimentos em vendas.
719 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
72 — Proveitos associativos:
721 — Quotizações de filiação e inscrição**:
7211 — Agrupamentos de clubes.
7212 — Clubes.
7213 — Agentes desportivos.
722 — Cartões de identificação desportiva**.
723 — Multas e protestos**.
724 — Inscrições de estrangeiros**.
73 — Proveitos suplementares*:
731 — Direitos de retransmissão.
732 — Comparticipação nas apostas mútuas**.
733 — Publicidade.
734 — Rendas e alugueres.
735 — Arbitragem**.
736 — Comissão arbitral**.
737 — Seguros desportivos**.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
739 — Outros proveitos.

74 — Subsídios à exploração**:
741 — Do Estado e outras entidades oficiais:
7411 — Administração pública desportiva.
7412 — Ministérios e institutos.
7413 — Autarquias.
7414 — Governo civil.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7419 — De outras entidades oficiais.
742 — De entidades desportivas:
7421 — Federações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7428 — Outras entidades desportivas.
7429 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
748 — De outras entidades.
749 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
75 — Trabalhos para a própria entidade**:
751 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
752 — Imobilizações corpóreas.
753 — Imobilizações incorpóreas.
754 — Imobilizações em curso.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
759 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
76 — Outros proveitos e ganhos operacionais*:
761 — Contribuições**:
7611 — Entidades desportivas.
7612 — Entidades autárquicas.
7613 — Entidades privadas.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7618 — Outras.
762 — Proveitos de formação e promoção**.
763 — Policiamento**.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
768 — Outros proveitos não especificados.
769 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
78 — Proveitos e ganhos financeiros:
781 — Juros obtidos:
7811 — Depósitos bancários.
7812 — Obrigações e títulos de participação.
7813 — Empréstimos correntes.
7814 — Empréstimos de financiamento.
7815 — Outras aplicações de tesouraria.
7816 — Outros investimentos financeiros.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7818 — Outros juros.
782 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
783 — Rendimentos de imóveis.
784 — Rendimentos de participação de capital.
785 — Diferenças de câmbio favoráveis*.
786 — Descontos de pronto pagamento obtidos*.
787 — Ganhos na alienação de aplicações de tesou-

raria*.
788 — Outros proveitos e ganhos financeiros.
789 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
79 — Proveitos e ganhos extraordinários:
791 — Restituição de impostos.
792 — Recuperação de dívidas.
793 — Ganhos em existências:
7931 — Sinistros.
7932 — Sobras.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7938 — Outros.
794 — Ganhos em imobilizações*:
7941 — Alienação de investimentos financeiros.
7942 — Alienação de imobilizações corpóreas.
7943 — Alienação de imobilizações incorpóreas.
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7944 — Sinistros.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7948 — Outros.
795 — Benefícios de penalidades contratuais:
7951 — Indemnizações pelo não cumprimento de

contratos**.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

796 — Reduções de amortizações e de provisões:
7961 — Amortizações.
7962 — Provisões*.
797 — Correcções relativas a exercícios anteriores*.
798 — Outros proveitos e ganhos extraordinários:
7981 — Excesso de estimativa para impostos.
7982 — Diferenças de câmbio extraordinárias.
7983 — Em subsídios para investimentos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7988 — Outros não especificados.
799 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Classe 8 — Resultados

81 — Resultados operacionais*.
82 — Resultados financeiros*.
83 — (Resultados correntes)*.
84 — Resultados extraordinários*.
85 — (Resultados antes de imposto)*.
86 — Imposto sobre o rendimento do exercício*.
88 — Resultado líquido do exercício.

Classe 9 — Contabilidade analítica

91 — Contas reflectidas:
91.1 — Existências reflectidas.
91.2 — Compras reflectidas.
91.3 — Fornecimento e serviços de terceiros reflec-

tidos.
91.4 — Despesas com o pessoal reflectidas.
91.5 — Outros custos por natureza reflectidos.
91.6 — Outros custos reflectidos.
91.7 — Proveitos por natureza reflectidos.
91.8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
91.9 — Outros proveitos reflectidos.
92 — Reclassificação de custos:
92.1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
92.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
92.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
92.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
92.5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
93 — Existências:
93.1 — Mercadorias, materiais subsidiários e de con-

sumo.
93.2 — Produtos e trabalhos acabados e semiaca-

bados.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

93.9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94 — Centros de custos:
94.1 — Serviços auxiliares:
94.1.1 — Secção A.
94.1.2 — Secção B.
94.1.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.2 — Serviços de estrutura:
94.2.1 — Secção A.
94.2.2 — Secção B.
94.2.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

94.3 — Serviço de organização de competições e
provas.

94.4 — Coordenação das selecções.
94.5 — Coordenação e planeamento do projecto

olímpico.
94.6 — Organização de quadros competitivos inter-

nacionais.
94.7 — Organização de outros quadros competitivos.
94.8 — Organização de outros eventos desportivos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.19 — Organização de outros eventos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95 — Custos das actividades produtivas e produtos:
95.1 — Planeamento e organização:
95.1.1 — Produto A.
95.1.2 — Produto B.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.1.9 — Outros.
96 — Custos e proveitos não incorporados:
96.1 — Custos não incorporados.
96.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
96.3 — Proveitos não incorporados.
96.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
96.9 — Outros.
97 — Periodização de custos e proveitos:
97.1 — Periodização de custos.
97.2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97.31 — Periodização de proveitos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97.79 — Outros.
98 — Custos e proveitos a repartir:
98.1 — Custos a repartir.
98.2 — Proveitos a repartir.
99 — Resultados analíticos:
99.1 — Vendas e prestação de serviços:
99.1.1 — Produto A.
99.1.2 — Produto B.
99.1.3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.1.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.1.50 — Resultados não imputáveis aos produtos.
99.2 — Custo das vendas e prestação de serviços

(organização e planeamento):
99.2.1 — Produto A.
99.2.2 — Produto B.
99.3 — Custos não incorporados:
99.3.1 — Produto A.
99.3.2 — Produto B.
99.4 — Custos de distribuição:
99.4.1 — Produto A.
99.4.2 — Produto B.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.4.49 — Comuns.
99.5 — Custos administrativos:
99.5.1 — Produto A.
99.5.2 — Produto B.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.5.49 — Comuns.
99.6 — Custos financeiros:
99.6.1 — Produto A.
99.6.2 — Produto B.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.6.49 — Comuns.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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99.7 — Outros custos.
99.8 — Outros proveitos.

9 — Notas explicativas

Classe 1 — Disponibilidades

Esta classe inclui as disponibilidades imediatas e as
aplicações de tesouraria de curto prazo.

11 — Caixa:
Inclui os meios de pagamento, tais como notas de

banco e moedas metálicas de curso legal, cheques e
vales postais nacionais e estrangeiros.

119 — Transferências de caixa:
Relativamente às entidades que utilizem várias sub-

contas de caixa, prevê-se o uso desta conta para as trans-
ferências entre elas.

12 — Depósitos à ordem:
Respeita aos meios de pagamento existentes em con-

tas à vista nas instituições de crédito.
13 — Depósitos a prazo.
14 — Outros depósitos bancários:
As operações a incluir nestas contas serão estabe-

lecidas de acordo com a legislação bancária.

15 — Títulos negociáveis:
Inclui os títulos adquiridos com o objectivo de apli-

cação de tesouraria de curto prazo, ou seja, por um
período inferior a um ano.

18 — Outras aplicações de tesouraria:
Compreende outros bens não incluídos nas restantes

contas desta classe com características de aplicações de
tesouraria de curto prazo.

19 — Provisões para aplicações de tesouraria:
Esta conta serve para registar as diferenças entre o

custo de aquisição e o preço de mercado das aplicações
de tesouraria, quando este for inferior àquele.

A provisão será constituída ou reforçada através da
correspondente conta de custos, sendo debitada na
medida em que se reduzirem ou deixarem de existir
as situações para que foi criada.

Classe 2 — Terceiros

A arrumação das contas desta classe obedece à con-
cepção que se apresenta no esquema seguinte, a qual
pretende atender simultaneamente às diferentes espé-
cies de entidades e às diversas naturezas de operações.

Entidades

Federações
internacionais

Organismos
supranacionais Federações Agrupamentos

de clubes Clubes Sociedades
desportivas

Outros agentes
desportivos

Natureza
das operações

Contas debitadas

1 . . . . . . . . . 211 a 217 211 a 217 211 a 271 211 a 271 211 a 271 211 a 271 211 a 217
2 . . . . . . . . . 268 268 268 268 268 268 268
3 . . . . . . . . . 37/447 a 449 37/447 a 449 37/447 a 449 37/447 a 449 37/447 a 449 37/447 a 449 37/447 a 449
4 . . . . . . . . . 229/2619 229/2619 229/2619 229/2619 229/2619 229/2619 229/2619
5 . . . . . . . . . 2514 2524 2534 2444 2554 2564 2594
6 . . . . . . . . . – – 4131 4132 – – –
7 . . . . . . . . . 2513 2523 2533 2543 2553 2563 2593
8 . . . . . . . . . 271 271 271 271 271 271 271
9 . . . . . . . . . 268 268 268 268 268 268 268
10 . . . . . . . . 2519 2529 2539 2549 2559 2569 2599

Contas creditadas

11 . . . . . . . . 221 a 228 221 a 228 221 a 228 221 a 228 221 a 228 221 a 228 221 a 228
12 . . . . . . . . 2611 a 2618 2611 a 2618 2611 a 2618 2611 a 2618 2611 a 2618 2611 a 2618 2611 a 2618
13 . . . . . . . . 269 269 269 269 269 269 269
14 . . . . . . . . 219 219 219 219 219 219 219
15 . . . . . . . . 2513 2523 2533 2543 2553 2563 2593
16 . . . . . . . . 273 273 273 273 273 273 273
17 . . . . . . . . 2519 2529 2539 2549 2559 2569 2599

1 — Operações relacionadas com vendas de bens e prestação de serviços respeitantes à actividade da entidade.
2 — Operações relacionadas com vendas de imobilizado.
3 — Adiantamentos efectuados, com preços fixados previamente.
4 — Adiantamentos efectuados, sem preços fixados previamente.
5 — Adiantamentos efectuados por conta de quotizações.
6 — Empréstimos de financiamento.
7 — Empréstimos correntes.
8 — Acréscimos de proveitos.
9 — Subsídios.
10 — Outras operações relativas a dívidas de terceiros.
11 — Operações relacionadas com compras de bens e obtenção de serviços respeitantes à actividade da entidade.
12 — Operações relacionadas com compras de imobilizado.
13 — Adiantamentos obtidos, com preços fixados previamente.
14 — Adiantamentos obtidos, sem preços fixados previamente.
15 — Outros empréstimos obtidos.
16 — Acréscimos de custos.
17 — Outras operações relativas a dívidas a terceiros.
Embora as contas de terceiros sejam consideradas na generalidade dentro desta classe, existem também contas em que se revelam operações

com terceiros nas classes 3 e 4, designadamente as contas 37, 41 e 44.
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21 — Clientes:
Registam-se nesta conta os movimentos efectuados

com os compradores de bens, produtos e de serviços
relacionados com a actividade da entidade desportiva.

212 — Clientes — Títulos a receber:
Esta conta inclui as dívidas de clientes que estejam

representados por títulos ainda não vencidos.
O saque de letras e outros títulos por motivo de vendas

registado a débito da conta em epígrafe pode ser con-
tabilizado a crédito da subconta «Clientes» diferente
da 211, «Clientes c/c». Aquando do pagamento ou amor-
tização da letra, será creditada a conta 211 e simul-
taneamente eliminado o movimento anteriormente
descrito.

De modo análogo, o desconto das mesmas letras e
títulos pode ser contabilizado a crédito da subconta
«Clientes» diferente da 212, «Clientes — Títulos a rece-
ber», devendo, no entanto, fazer-se a respectiva trans-
ferência para esta logo que se tome conhecimento da
sua extinção, por pagamento, reforma ou anulação.

Para efeitos de balanço, os saldos das contas credoras
atrás referidas serão abatidos aos saldos da 211, «Clien-
tes c/c», e da 212, «Clientes — Títulos a receber»,
respectivamente.

218 — Clientes de cobrança duvidosa:
Esta conta diz respeito às dívidas de clientes cuja

cobrança se apresente duvidosa, quer estejam ou não
em litígio.

219 — Adiantamentos de clientes:
Nesta conta registam-se as entregas feitas à entidade

desportiva relativas a fornecimentos a efectuar a ter-
ceiros cujo preço não esteja previamente fixado. Pela
emissão da factura, estas verbas serão transferidas para
as respectivas contas na rubrica 211, «Clientes, c/c».

22 — Fornecedores:
Nesta conta registam-se os movimentos efectuados

com os vendedores de bens e serviços, com excepção
dos destinados ao imobilizado.

222 — Fornecedores — Títulos a pagar:
Inclui as dívidas a fornecedores que se encontrem

representadas por letras ou outros títulos de crédito.
228 — Fornecedores — Facturas em recepção e con-

ferências:
Respeita às compras cujas facturas, recebidas ou não,

estão por lançar na conta 221, «Fornecedores, c/c», por
não terem chegado à entidade até essa data ou não
terem sido conferidas.

Será debitada por crédito da conta 221 aquando da
contabilização definitiva da factura.

229 — Adiantamentos a fornecedores:
Regista as entregas feitas pela entidade desportiva

com relação a fornecimentos a efectuar por terceiros
cujo preço não esteja previamente fixado.

Pela recepção da factura, estas verbas serão trans-
feridas para as respectivas contas na rubrica 221, «For-
necedores, c/c».

23 — Empréstimos obtidos:
Nesta conta registam-se todos os empréstimos obti-

dos, com excepção dos incluídos em 25, «Agentes des-
portivos associados».

24 — Estado e outros entes públicos:
Nesta conta registam-se as relações com o Estado,

autarquias locais e outros entes públicos que tenham
características de imposto e taxas.

241 — Imposto sobre o rendimento:
Esta conta é debitada pelos pagamentos efectuados

e pelas retenções na fonte a que alguns dos rendimentos
da entidade estiverem sujeitos.

No fim do exercício será calculada, com base na maté-
ria colectável estimada, a quantia do respectivo imposto,
a qual se registará a crédito desta conta por débito da
86, «Imposto sobre o rendimento do exercício».

Quando se entender conveniente, esta conta poderá
ser subdividida, tendo em vista as situações remanes-
centes do regime fiscal anterior e a separação das ope-
rações por exercícios.

242 — Retenção de impostos sobre rendimentos:
Esta conta movimenta a crédito o imposto que tenha

sido retido na fonte relativamente a rendimentos pagos
de sujeitos passivos de IRC ou de IRS.

As suas subcontas poderão ainda ser subdivididas
atendendo à natureza dos sujeitos passivos a que respeita
a retenção (IRC ou IRS) e às taxas utilizadas.

243 — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA):
Esta conta destina-se a registar as situações decor-

rentes da aplicação do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado.

2431 — IVA — Suportado:
Esta conta, de uso facultativo, é debitada pelo IVA

suportado em todas as aquisições de existências, imo-
bilizado ou de outros bens e serviços.

Credita-se por contrapartida das respectivas subcon-
tas de 2432 e ou, quanto às parcelas de imposto não
dedutível, por contrapartida das contas inerentes às res-
pectivas aquisições ou da rubrica 6312, quando for caso
disso (nomeadamente por dificuldades de imputação a
custos específicos).

Cada uma das suas subcontas deve ser subdividida,
segundo as taxas aplicáveis, por ordem crescente.

2432 — IVA — Dedutível:
No caso de se utilizar a rubrica 2431, a conta em

epígrafe terá o seguinte movimento:

É debitada, pelo montante do IVA dedutível, por
contrapartida de 2431;

É creditada, para transferência do saldo respeitante
ao período de imposto, por débito de 2435.

Se não houver utilização prévia de 2431:

É debitada pelos valores do IVA dedutível, relativo
às aquisições;

É creditada, da mesma forma, para transferência
do saldo respeitante ao período do imposto, por
débito de 2435.

Cada uma destas subcontas deve ser subdividida,
segundo as taxas aplicáveis, por ordem crescente.

2433 — IVA — Liquidado:
Esta conta será creditada pelo IVA liquidado nas fac-

turas ou documentos equivalentes emitidos pela enti-
dade, na generalidade através de 24331. Entretanto,
quando houver lugar à liquidação do IVA por força
da afectação ou da utilização de bens a fins estranhos
à entidade, de transmissões de bens ou de prestações
de serviços gratuitos ou de afectação de bens a sectores
isentos, quando relativamente a esses bens tenha havido
dedução de imposto, utilizar-se-á a subconta 24332.

No caso de contabilização das operações sem dis-
criminação de imposto, esta conta é creditada por con-
trapartida das contas onde tiverem sido lançados os res-
pectivos proveitos, nomeadamente das subcontas 716
ou 726, aquando do cálculo do IVA.

É debitada, para transferência do saldo respeitante
ao período de imposto, por crédito de 2435.
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Cada uma das suas subcontas deve ser subdividida,
segundo as taxas aplicáveis, por ordem crescente.

2434 — IVA — Regularizações:
Regista as correcções de imposto apuradas nos termos

do Código do IVA e susceptíveis de serem efectuadas
nas respectivas declarações periódicas, distribuindo-se
pelas subcontas respectivas como segue:

24341 — Mensais (ou trimestrais) a favor da
empresa; e ou

24342 — Mensais (ou trimestrais) a favor do
Estado;

24343 — Anuais por cálculo do pro rata definitivo;
24344 — Anuais por variações dos pro rata defi-

nitivos;
24345 — Outras regularizações anuais.

2435 — IVA — Apuramento:
Esta conta destina-se a centralizar as operações regis-

tadas em 2432, 2433, 2434 e 2437, por forma que o
seu saldo corresponda ao imposto a pagar ou em crédito,
em referência a um determinado período de imposto.

Será assim debitada pelos saldos devedores de 2432
e 2434 e creditada pelos saldos credores de 2433 e 2434.

É ainda debitada pelo saldo devedor de 2437, res-
peitante ao momento de crédito de imposto reportado
do período anterior sobre o qual não exista nenhum
pedido de reembolso.

Após estes lançamentos, o respectivo saldo transfe-
re-se para:

Crédito de 2436, no caso de ser credor;
Débito de 2437, no caso de ser devedor.

2436 — IVA — A pagar:
Recomenda-se a utilização de subcontas que permi-

tam distinguir o imposto a pagar resultante de valores
apurados, o imposto a pagar resultante de liquidações
oficiosas e as verbas correspondentes às diferenças entre
os valores apurados e as respectivas liquidações ofi-
ciosas.

Esta conta credita-se pelo montante do imposto a
pagar, com referência a cada período de imposto, por
transferência do saldo credor de 2435.

É ainda creditada, por contrapartida de 2439, pelos
montantes liquidados oficiosamente.

Debita-se pelos pagamentos de imposto, quer este
respeite a valores declarados pelo sujeito passivo, quer
a valores liquidados oficiosamente.

Debita-se ainda por contrapartida de 2439, na hipó-
tese de anulação da liquidação oficiosa.

Quando se efectuar o pagamento respeitante à liqui-
dação oficiosa e após o apuramento contabilístico do
imposto a pagar, regularizar-se-á o saldo mediante a
anulação do correspondente valor lançado em 2439.

2437 — IVA — A recuperar:
Destina-se a receber, por transferência de 2435, o

saldo devedor desta última conta, referente a um deter-
minado período de imposto, representando tal valor o
montante de crédito sobre o Estado no período em
referência.

Aquando da remessa da declaração, e se for efectuado
qualquer pedido de reembolso, será creditada, na parte
correspondente a tal pedido, por contrapartida de 2438.
O excedente (ou a totalidade do saldo inicial, se não
houver reembolsos pedidos) será de novo transferido,
com referência ao período seguinte, para débito de 2435.

2438 — IVA — Reembolsos pedidos:
Destina-se a contabilizar os créditos de imposto rela-

tivamente aos quais foi exercido um pedido de reem-
bolso.

É debitada, aquando da solicitação de tal pedido, por
contrapartida de 2437. É creditada aquando da decisão
da administração fiscal sobre o pedido de reembolso.

2439 — IVA — Liquidações oficiosas:
Debitar-se-á, pelas liquidações oficiosas, por crédito

de 2436.
Se a liquidação ficar sem efeito, proceder-se-á à anu-

lação do lançamento.
Caso venha a verificar-se o seu pagamento mediante

movimentação da conta 2436, promover-se-á posterior-
mente a sua regularização pela forma já referida na
parte final dos comentários à mesma ou, quando não
se tratar de omissão no apuramento contabilístico do
imposto a pagar, por débito da 698, «Custos e perdas
extraordinários — Outros custos e perdas extraordiná-
rios».

244 — Restantes impostos:
Recolhe outros impostos não abrangidos nas rubricas

anteriores e os vigentes no período de transição para
o IRC e o IRS.

25 — Agentes desportivos associados:
Englobam-se nesta conta as operações relativas às

relações da entidade com os agentes desportivos nos
quais esteja filiada e com os seus filiados. Excluem-se
as operações que respeitam a transacções correntes, a
transacções de imobilizado e a investimentos finan-
ceiros.

25X1 — Jóias:
Esta conta destina-se a registar o pagamento de jóias

efectuado pela entidade ao filiar-se noutro agente des-
portivo e o recebimento de jóias pagas pelos agentes
desportivos ao filiarem-se na entidade.

25X2 — Quotizações:
Esta conta destina-se a registar o pagamento de quo-

tas efectuado pela entidade a outro agente desportivo
no qual esteja filiada e o recebimento de quotas pagas
pelos seus filiados.

25X3 — Empréstimos:
Esta conta destina-se a registar os empréstimos con-

traídos pela entidade num agente desportivo no qual
esteja filiada e os empréstimos concedidos pela entidade
aos seus filiados.

25X4 — Adiantamentos por conta de quotização:
Esta conta destina-se a registar o pagamento ante-

cipado de quotizações efectuado pela entidade a outro
agente desportivo no qual esteja filiada e o recebimento
de quotas pagas antecipadamente pelos seus filiados.

26 — Outros devedores e credores:
261 — Fornecedores de imobilizado:
Esta conta regista os movimentos efectuados com ven-

dedores de bens e serviços com destino ao activo imo-
bilizado da entidade.

2619 — Adiantamento a fornecedores de imobili-
zado:

Regista as entregas feitas pela entidade com relação
a fornecimentos de imobilizado a efectuar por terceiros
cujo preço não esteja previamente fixado.

262 — Pessoal:
Para além das operações relativas ao pessoal, esta

conta abrange as que se reportam aos órgãos sociais,
entendendo-se que estes são constituídos pela mesa da
assembleia geral, administração, fiscalização ou outros
corpos com funções equiparadas.
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2621 — Remuneração a pagar aos órgãos sociais, e
2622 — Remuneração a pagar ao pessoal:
1.a fase — pelo processamento dos ordenados, salá-

rios e outras remunerações, dentro do mês a que res-
peitem: débito das respectivas subcontas da 64, «Custos
com o pessoal», por crédito da 2621 ou 2622, pelos
valores líquidos apurados no processamento, e normal-
mente das contas 24, «Estado e outros entes públicos»
(nas respectivas subcontas), 263, «Sindicatos», 2623,
«Adiantamentos aos órgãos sociais», 2624, «Adianta-
mentos ao pessoal», e 268, «Devedores e credores diver-
sos», consoante as entidades credoras dos descontos
efectuados (parte do pessoal).

2.a fase — pelo processamento dos encargos sobre
remunerações (parte patronal), dentro do mês a que
respeitam: débito da respectiva rubrica em 645, «Custos
com o pessoal — Encargos sobre remunerações», por
crédito das subcontas da 24, «Estado e outros entes
públicos», a que respeitem as contribuições patronais.

3.a fase — pelos pagamentos ao pessoal e às outras
entidades: debitam-se as contas 2621, «Remuneração
a pagar aos órgãos sociais», 2622, «Remuneração a pagar
ao pessoal», 24, «Estado e outros entes públicos», 263,
«Sindicatos», e 268, «Devedores e credores diversos»,
por contrapartida das contas de disponibilidades.

2625 — Cauções dos órgãos sociais, e
2626 — Cauções do pessoal:
Estas contas registam os depósitos de garantia em

dinheiro prestados pelos membros dos órgãos sociais
e pelo pessoal, determinados pela lei, pelos estatutos
ou pelos regulamentos aplicáveis, tendo em conta as
funções e os níveis de responsabilidade.

2627 — Adiantamentos para despesas a justificar:
Movimenta-se a débito, sempre que sejam entregues

fundos a pessoas dos quadros da confederação, da fede-
ração ou do agrupamento de clubes para efectuarem
despesas, que deverão ser oportunamente justificadas
com os respectivos comprovantes.

2628 — Indemnizações por rescisões contratuais:
Compreende as importâncias de que o pessoal é deve-

dor ou credor da confederação, da federação ou do
agrupamento de clubes por virtude da rescisão de
contratos.

264 — Agentes desportivos não associados:
Nesta conta são registadas as operações realizadas

entre a entidade e os outros agentes desportivos não
filiados ou nos quais ela não esteja filiada.

265 — Entidades devedoras por subsídios ou sub-
venções:

Regista as operações com diversas entidades deriva-
das da concessão de subsídios pelo Estado, autarquias
ou outras entidades públicas ou privadas, mas que ainda
estão em dívida, por contrapartida, consoante o caso,
da conta 74, «Subsídios à exploração», da conta 2745,
«Subsídios para investimento», ou da conta 575, «Sub-
sídios».

268 — Devedores e credores diversos:
Estão abrangidas por esta rubrica as dívidas derivadas

de:

Operações relacionadas com vendas de imobili-
zado;

Empréstimos correntes que não sejam de classificar
nas contas 25, «Agentes desportivos associados»,
2623, «Adiantamentos aos órgãos sociais», ou
2624, «Adiantamentos ao pessoal»;

Subsídios atribuídos à entidade;

Outras operações relativas a dívidas de e a terceiros
que não sejam de classificar na conta 25, «Agen-
tes desportivos associados», ou em 2629, «Outras
operações com o pessoal».

269 — Adiantamentos por conta de vendas:
Nesta conta são registadas as entregas feitas à enti-

dade com relação a fornecimento de bens e serviços
cujo preço esteja previamente fixado. Pela emissão da
factura, estas verbas serão transferidas para a respectiva
rubrica 211, «Clientes, c/c».

27 — Acréscimos e diferimentos:
Esta rubrica destina-se a permitir o registo dos custos

e dos proveitos nos exercícios a que dizem respeito.
271 — Acréscimos de proveitos:
Esta conta serve de contrapartida aos proveitos a

reconhecer no próprio exercício, ainda que não tenham
documentação vinculativa, cuja receita só venha a
obter-se em exercício ou em exercícios posteriores.

272 — Custos diferidos:
Esta conta compreende os custos que devam ser reco-

nhecidos nos exercícios seguintes.
A quota-parte dos diferimentos incluídos nesta conta

que for atribuída a cada exercício irá afectar directa-
mente a respectiva conta de custos.

2725 — Organização de acontecimentos desportivos:
Devem ser consideradas nesta conta as despesas efec-

tuadas pela entidade inerentes à organização futura de
acontecimentos desportivos de carácter singular (por
exemplo, campeonatos mundiais), não se registando
aqui os gastos derivados da organização de campeonatos
regulares.

2728 — Diferenças de câmbio desfavoráveis:
Esta conta poderá ser subdividida por moedas e por

empréstimos e outras operações.
273 — Acréscimos de custos:
Esta conta serve de contrapartida aos custos a reco-

nhecer no próprio exercício, ainda que não tenham
documentação vinculativa, cuja despesa só venha a
incorrer-se em exercício ou em exercícios posteriores.

2732 — Remuneração a liquidar:
Esta conta compreende, entre outras, as remunera-

ções (e os respectivos encargos) devidas por motivo de
férias cujo processamento e pagamento ocorra no ano
seguinte.

274 — Proveitos diferidos:
Compreende os proveitos que devam ser reconhe-

cidos nos exercícios seguintes.
2745 — Subsídios para investimentos:
Incluem-se nesta conta os subsídios associados com

activos que deverão ser transferidos, numa base siste-
mática, para a 7983, «Outros proveitos e ganhos extraor-
dinários», em subsídios para investimentos, à medida
que forem contabilizadas as amortizações do imobili-
zado a que respeitem.

2748 — Diferenças de câmbio favoráveis:
Esta conta poderá ser subdividida por moeda estran-

geira e por empréstimos e outras operações.
28 — Provisões para cobranças duvidosas:
Esta conta destina-se a fazer face aos riscos da

cobrança das dívidas de terceiros.
A provisão será constituída ou reforçada através da

correspondente conta de custos, sendo debitada quando
se reduzam ou cessem os riscos que visa cobrir.

29 — Provisões para riscos e encargos:
Esta conta serve para registar as responsabilidades

derivadas dos riscos de natureza específica e provável
(contingências).
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Será debitada na medida em que se reduzam ou ces-
sem os riscos previstos.

292 — Impostos:
Será movimentada pelos impostos cuja obrigação

esteja pendente de eventos ou decisões futuras, nomea-
damente no que respeita a direitos aduaneiros.

Classe 3 — Existência

Esta classe serve para registar, consoante a organi-
zação existente na entidade:

As compras e os inventários inicial e final;
O inventário permanente.

31 — Compras:
Regista-se nesta conta o custo das aquisições de bens

efectuadas pela confederação, federação ou agrupamen-
tos de clubes destinadas a consumo ou vendas e que
são objecto de inventário no final do exercício.

São também lançadas nesta conta, por contrapartida
da 228, «Fornecedores — Facturas em recepção e con-
ferência», as compras cujas facturas não tenham chegado
à entidade até essa data ou não tenham sido conferidas.

Devem ainda ser incluídas nesta conta as despesas
adicionais de compra. Eventualmente, se as referidas
entidades nisso tiverem interesse, estas despesas adi-
cionais podem ser registadas nas correspondentes contas
da classe 6, devendo seguidamente, para satisfazer as
normas de valorimetria das existências, ser imputadas
às contas de existências respectivas.

Esta conta saldar-se-á, em todas as circunstâncias,
por débito das contas de existências.

32 — Mercadorias:
Respeita aos bens adquiridos pela entidade com des-

tino à venda.
321 — Publicações:
Compreende as revistas e livros técnicos versando

assuntos da modalidade.
36 — Materiais de consumo:
Respeita aos bens adquiridos pelas confederações,

federações ou pelos agrupamentos de clubes destinados
ao uso e consumo nas diversas actividades da entidade.

361 — Material desportivo:
Inclui o equipamento dos agentes desportivos, bem

como os aparelhos e utensílios diversos destinados à
prática desportiva.

362 — Medicamentos e artigos de saúde:
Bens destinados ao tratamento clínico dos atletas e

artigos utilizados nos primeiros socorros ou na assis-
tência medicamentosa.

363 — Material de representação e propaganda:
Nesta conta estão incluídos os objectos destinados

ao uso, ao consumo ou a ofertas quando se realizem
competições desportivas ou quando se verifiquem visitas
de entidades representativas da modalidade ou outras.

37 — Adiantamentos por conta de compras:
Regista as entregas feitas pela entidade relativas a

compras cujo preço esteja previamente fixado. Pela
recepção de facturas, estas verbas devem ser transferidas
para a respectiva conta 221, «Fornecedores, c/c».

38 — Regularização de existências:
Esta conta destina-se a servir de contrapartida ao

registo de quebras, sobras, saídas e entradas por ofertas,
bem como a quaisquer outras variações nas contas de
existências não derivadas de compras, vendas ou con-
sumos.

Não pode ser utilizada para registo de variações em
relação a custos padrões.

No caso de ofertas de artigos das próprias existências,
esta conta é creditada por contrapartida da 655, «Outros
custos e perdas operacionais — Ofertas de existências».

Quando se trata de quebras e sobras anormais, a conta
será movimentada por contrapartida das contas 6932,
«Custos e perdas extraordinários — Perdas de existên-
cias — Quebras», ou 7932, «Proveitos e ganhos extraor-
dinários — Ganhos em existências — Sobras».

39 — Provisões para depreciação de existências:
Esta conta serve para registar as diferenças relativas

ao custo de aquisição ou de produção resultantes da
aplicação dos critérios definidos na valorimetria das exis-
tências. A provisão será constituída ou reforçada através
da correspondente conta de custos, sendo debitada na
medida em que se reduzam ou cessem as situações que
a originaram.

Classe 4 — Imobilizações

Esta classe inclui os bens detidos com continuidade
ou permanência e que não se destinem a ser vendidos
ou transformados no decurso normal das operações da
entidade, quer sejam de sua propriedade quer estejam
em regime de locação financeira.

41 — Investimentos financeiros:
Esta conta integra as aplicações financeiras de carác-

ter permanente.
414 — Investimentos em imóveis:
Esta conta engloba as edificações urbanas e proprie-

dades rústicas que não estejam afectas à actividade ope-
racional da empresa.

415 — Outras aplicações financeiras:
4151 — Depósito bancário:
Incluem-se nesta conta os depósitos em instituições

de crédito que não sejam de classificar como dis-
ponibilidades.

As contas 42, «Imobilizações corpóreas», e 44, «Imo-
bilizações em curso», podem ser subdivididas, consoante
as necessidades da entidade, entre imobilizações de uso
específico na actividade desportiva e as afectas a outras
actividades.

42 — Imobilizações corpóreas:
Esta conta integra os imobilizados tangíveis, móveis

ou imóveis, que a entidade utiliza na sua actividade ope-
racional, que não se destinem a ser vendidos ou trans-
formados, com carácter de permanência superior a um
ano.

Inclui igualmente as benfeitorias e as grandes repa-
rações que sejam de acrescer ao custo daqueles imo-
bilizados.

Quando se trata de bens em regime de locação finan-
ceira, a contabilização por parte do locatário obedecerá
às seguintes regras, por aplicação do princípio conta-
bilístico da substância sobre a forma:

No momento do contrato a locação deve ser regis-
tada por igual quantitativo no activo e no passivo
na 261, «Fornecedores de imobilizado», pelo
mais baixo do justo valor do imobilizado nesse
regime, líquido de subsídios e de créditos de
impostos, recebíveis pelo locador, se existirem,
ou do valor actual das prestações, excluindo
comissões e serviços do locador;

Para cálculo do valor actual citado em a), a taxa
de desconto a usar é a implícita na locação ou
a taxa de juro corrente no mercado em operações
de risco e prazo equivalentes;

As rendas serão desdobradas de acordo com o
plano de amortização financeira da dívida a
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pagar referida em a) (considerando que esta
representa o valor actual de uma renda ante-
cipada), debitando a conta do passivo pela parte
correspondente à amortização do capital e
levando o restante à conta de custos financeiros,
a título de juros suportados;

O activo imobilizado referido em a) deve ser amor-
tizado de forma consistente com a política con-
tabilística da entidade; se não existir certeza
razoável de que o locatário obtenha a titulari-
dade do bem no fim do contrato, o activo deve
ser amortizado durante o período do contrato,
se este for inferior ao da sua vida útil.

421 — Terrenos e recursos naturais:
Compreende os terrenos e recursos naturais afectos

às actividades operacionais da entidade.
Abrange os custos de desbravamento, movimentação

de terras e drenagem que lhe respeitem.
São ainda registados nesta conta os terrenos subja-

centes e edifícios e outras construções, mesmo que
tenham sido adquiridos em conjunto e sem indicação
separada de valores. Quando não haja elementos con-
cretos para a sua quantificação, adoptar-se-á o critério
que for considerado mais adequado.

422 — Edifícios e outras construções:
Esta conta inclui os edifícios da entidade desportiva,

comerciais e sociais, e compreende também as insta-
lações fixas que lhes sejam próprias.

423 — Equipamento básico:
Trata-se de um conjunto de instrumentos, máquinas,

instalações e outros bens, com excepção dos indicados
na conta 425, «Imobilizações corpóreas — Ferramentas
e utensílios», com os quais se realiza a prestação de
serviços.

Compreende os gastos adicionais com a adaptação
de maquinaria e de instalações ao desempenho das acti-
vidades próprias da entidade.

Quando o objecto da empresa respeite a actividades
de transporte ou de serviços administrativos, devem ser
incluídos nesta conta os equipamentos dessa natureza
afectos a tais actividades.

426 — Equipamento administrativo:
Nesta conta está incluído o equipamento social e o

mobiliário diverso.
428 — Animais para o desporto:
A sua valorização deve ser feita segundo as regras

previstas no respectivo capítulo.
43 — Imobilizações incorpóreas:
Esta conta integra os imobilizados intangíveis, englo-

bando, nomeadamente, direitos e despesas de consti-
tuição, arranque e expansão.

431 — Despesas de instalação:
Nesta conta estão englobadas as despesas com a cons-

tituição da entidade, assim como as relativas à sua expan-
são, designadamente despesas com o aumento de capi-
tal, estudos e projectos.

432 — Despesas de investigação e desenvolvimento:
Esta conta engloba as despesas associadas com a

investigação original e planeada, com o objectivo de
obter novos conhecimentos científicos ou técnicos, bem
como as que resultem da aplicação tecnológica das des-
cobertas, anteriores à fase de produção.

433 — Propriedade intelectual e outros direitos:
Inclui patentes, marcas, alvarás, licenças, privilégios,

concessões e direitos de autor, bem como outros direitos
e contratos assimilados.

No que diz respeito a terrenos concedidos sobre os
quais a entidade tenha direito de venda, este deverá
ser contabilizado nesta conta pelo critério do justo valor.

No caso em que sobre os terrenos concedidos a enti-
dade não detenha quaisquer direitos de venda, estes
não serão contabilizados no activo, uma vez que não
se pode utilizar o critério do justo valor, por não haver
possíveis compradores ou vendedores. Nesse caso,
dever-se-á elaborar uma informação qualitativa sobre
os terrenos em causa no anexo ao balanço e à demons-
tração de resultados.

44 — Imobilizado em curso:
Abrange as imobilizações de adição, melhoramento

ou substituição, enquanto não estiverem concluídas.
Inclui também os adiantamentos feitos por conta de

imobilizados, cujo preço esteja previamente fixado. Pela
recepção das facturas correspondentes, deve fazer-se a
transferência para as respectivas contas da 2611, «Outros
devedores e credores — Fornecedores de imobilizado,
c/c».

49 — Provisões para investimentos financeiros:
Esta conta serve para registar:

As diferenças entre o custo de aquisição dos títulos
e outras aplicações financeiras e o respectivo
preço de mercado, quando este for inferior
àquele;

Os riscos de cobrança dos empréstimos de finan-
ciamento;

Esta provisão será constituída ou reforçada através
da correspondente conta de custos ou de capitais
próprios, sendo debitada na medida em que se
reduzam ou cessem as situações para que foi
criada.

Classe 5 — Fundo social e reservas

51 — Fundo social:
É constituído pelo património líquido inicial da con-

federação, federação ou agrupamento de clubes e pela
aplicação dos resultados positivos do exercício, podendo
reduzir-se o seu valor no caso de o resultado do exercício
ser negativo.

56 — Reservas de reavaliação:
Esta conta serve de contrapartida aos ajustamentos

monetários.
57 — Reservas:
571 — Subsídios:
Serve de contrapartida aos subsídios que não se des-

tinem a investimentos amortizáveis nem à exploração.
576 — Doações:
Serve de contrapartida às doações de que a empresa

seja beneficiária.

Classe 6 — Custos e perdas

61 — Custos das mercadorias vendidas e dos mate-
riais consumidos:

Regista a contrapartida da saída das existências nela
mencionadas por venda ou consumo, no âmbito da acti-
vidade da entidade.

62 — Fornecimento e serviços externos:
Corresponde, quase integralmente, à conta 62 do

POC. Apenas se deixou em aberto a subconta 62224
e se alterou o âmbito da conta 62225.

Se for caso disso, deve fazer-se a discriminação entre
encargos específicos da actividade desportiva e da admi-
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nistração, nomeadamente em rendas e alugueres, con-
servação e reparação e honorários.

621 — Subcontratos:
Esta conta compreende os trabalhos necessários ao

processo produtivo próprio, nomeadamente aos quais
se obteve a cooperação de outras entidades, submetidas
a compromissos formalizados ou a simples acordos.

622 — Fornecimento e serviços:
62215 — Ferramentas e utensílios de desgaste rápido:
Respeita ao equipamento dessa natureza cuja vida

útil não exceda, em condições de utilização normal, o
período de um ano.

62218 — Artigos para oferta:
Esta conta diz respeito ao custo dos bens adquiridos

especificamente para oferta.
62219 — Rendas e alugueres:
Refere-se à renda de terrenos e edifícios e ao aluguer

de equipamentos. Não inclui as rendas de bens em
regime de locação financeira, mas sim as de bens em
regime de locação operacional.

62223 — Seguros:
622231 — Seguro desportivo:
São aqui consideradas todas as despesas efectuadas

pela entidade com a contratação de seguros desportivos
para todos os praticantes e demais agentes desportivos,
de acordo com a legislação em vigor.

622232 — Outros seguros:
São aqui consideradas todas as despesas de seguros,

à excepção das relativas ao seguro desportivo e as que
digam respeito a custos com o pessoal não desportivo.

62226 — Transportes de pessoal:
Inclui os gastos de transportes, com carácter de per-

manência, destinados à deslocação dos trabalhadores
de e para o local de trabalho.

Os gastos com o transporte de pessoal que assumam
natureza eventual serão registados na rubrica 62227.

62227 — Deslocações e estadas:
Além dos gastos já referidos, compreende os de alo-

jamento e alimentação fora do local de trabalho. Se
tais encargos forem suportados através de ajudas de
custos, estas serão incluídas na rubrica 64, «Custos com
o pessoal».

62228 — Comissões:
Destina-se a registar as verbas atribuídas às entidades

que, de sua conta, agenciaram transacções ou serviços.
62229 — Honorários:
Diz respeito a todos os custos com honorários. A sua

discriminação deve ser feita por treinadores, agentes
de treino, serviços médicos, praticantes desportivos, juí-
zes, árbitros e outros profissionais.

62232 — Conservação e reparação:
Inclui os bens e os serviços destinados à manutenção

dos elementos do activo imobilizado e que não pro-
voquem um aumento do seu custo ou da sua duração.

62235 — Vigilância e segurança:
622351 — Policiamento:
Inclui não só as importâncias directamente despen-

didas com o policiamento não subsidiado de provas fede-
rativas como também as distribuídas aos clubes e agru-
pamento de clubes contra a apresentação por estes dos
comprovantes das despesas com policiamento. No
último caso, a sua consideração como custo é simultânea
com o seu lançamento como proveito (v. conta 763).

62236 — Trabalhos especializados:
Nesta conta registam-se os serviços técnicos prestados

por outras entidades que a própria entidade não pode
superar pelos seus meios, tais como serviços informá-

ticos, análises laboratoriais, trabalhos tipográficos, estu-
dos e pareceres.

63 — Impostos:
6311 — Direitos aduaneiros:
Esta conta regista os encargos cobrados por impor-

tação de mercadorias, ad valorem, peso, por unidades.
6317 — Taxas:
São aqui incluídas as taxas para entidades oficiais e

instituições diversas respeitantes às actividades da enti-
dade, geralmente calculadas em função de consumos,
produção e vendas.

Não se incluem nesta rubrica as prestações de natu-
reza associativa nem as importâncias correspondentes
a prestação de serviços.

64 — Custos com o pessoal:
As subcontas relativas a esta conta são subdivididas

de acordo com as características e necessidades de cada
entidade.

642 — Remunerações do pessoal:
Destina-se a registar os diferentes tipos de remune-

rações (salários, ordenados, horas extraordinárias, sub-
sídios, prémios, ajudas de custo, etc.) do pessoal des-
portivo e não desportivo, a discriminar de acordo com
as necessidades de cada entidade.

643 — Pensões:
Destina-se a registar os custos relativos a pensões,

nomeadamente de reforma e invalidez.
644 — Prémios para pensões:
Respeita aos prémios da natureza em epígrafe des-

tinados a entidades, a fim de que estas venham a supor-
tar oportunamente os encargos com o pagamento de
pensões ao pessoal.

645 — Encargos sobre remunerações:
Diz respeito a incidências relativas a remunerações

que sejam suportadas obrigatoriamente pela entidade.
646 — Seguros de acidentes de trabalho e doenças

profissionais:
Compreende apenas os seguros respeitantes ao pes-

soal não desportivo.
648 — Outros custos com o pessoal:
Compreende, nomeadamente, as indemnizações por

despedimento e os complementos facultativos de
reforma.

65 — Outros custos e perdas operacionais:
651 — Apoios monetários concedidos:
Respeita aos diferentes tipos de apoios que as enti-

dades concedem a praticantes, treinadores, clubes, agru-
pamentos de clubes ou a outros organismos, através de
meios financeiros ou cedências que não envolvam artigos
que estejam abrangidos pelas contas 622l8, «Artigos para
oferta», ou 655, «Ofertas de existências».

652 — Quotizações de filiação:
Inclui as importâncias suportadas pela entidade com

a filiação em entidades hierarquicamente superiores.
653 — Inscrições:
Inclui todas as importâncias pagas pela entidade para

inscrição de agentes desportivos que dela façam parte
em acontecimentos desportivos (por exemplo, quadros
competitivos, congressos, cursos, etc.), organizados por
outras entidades.

655 — Ofertas de existências:
Inclui os bens oferecidos, a título de representação,

propaganda ou promoção (medalhas, troféus, galhar-
detes, taças, camisolas, gravatas e outro material), por
contrapartida da conta 38, «Regularização de exis-
tências».

656 — Compensações e indemnizações:
Compreende os encargos suportados, nomeada-

mente, com as indemnizações derivadas de terceiros por
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remunerações perdidas por agentes desportivos ao ser-
viço das selecções. Inclui também compensações aos
mesmos agentes para gastos normais quando estiverem
ao serviço das selecções.

66 — Amortizações do exercício:
Esta conta serve para registar a depreciação das imo-

bilizações corpóreas (com excepção das incluídas em
investimentos financeiros) e incorpóreas atribuídas ao
exercício.

67 — Provisões do exercício:
Esta conta regista, de forma global, no final do

período contabilístico, a variação positiva da estimativa
dos riscos, em cada espécie de provisão entre dois perío-
dos contabilísticos consecutivos, que tiver características
de custo operacional.

68 — Custos e perdas financeiros:
684 — Provisões para aplicações financeiras:
Esta conta regista, de forma global, no final do

período contabilístico, a variação positiva da estimativa
dos riscos, em cada espécie de provisão, entre dois perío-
dos contabilísticos consecutivos, que tiverem caracte-
rísticas de custo financeiro.

685 — Diferenças de câmbio desfavoráveis:
Regista as diferenças de câmbio desfavoráveis rela-

cionadas com a actividade corrente da entidade e com
o financiamento das imobilizações, tendo em atenção
o disposto nos n.os 3.2.2 e 3.2.3 do capítulo 3, «Critérios
de valorimetria».

687 — Perdas na alienação de aplicação de tesouraria:
Regista as perdas verificadas na alienação de títulos

negociáveis e outras aplicações de tesouraria, sendo cre-
ditada pelo produto da sua venda e debitada pelo custo
correspondente.

69 — Custos e perdas extraordinários:
694 — Perdas de imobilizado:
Regista as perdas provenientes de alienação, de sinis-

tros ou de abates de imobilizações, sendo as respectivas
subcontas creditadas pelo produto da venda, pela indem-
nização ou pelo valor atribuído à saída e ainda pelas
amortizações respectivas e debitadas pelos custos cor-
respondentes.

696 — Aumentos de amortizações e de provisões:
6962 — Provisões:
Esta conta regista, de forma global, no final do

período contabilístico, a variação positiva da estimativa
dos riscos, em cada espécie de provisão, entre dois perío-
dos contabilísticos consecutivos, apenas quando deva
considerar-se extraordinária.

697 — Correcções relativas a exercícios anteriores:
Esta conta regista as correcções desfavoráveis deri-

vadas de erros ou omissões relacionados com exercícios
anteriores, que não sejam de grande significado nem
ajustamentos de estimativas inerentes ao processo
contabilístico.

Classe 7 — Proveitos e ganhos

71 — Vendas:
Esta conta regista as transacções de bens e serviços

relacionados com a actividade desportiva.
As vendas, representadas pela facturação, devem ser

reduzidas do IVA e de outros impostos e incidências
nos casos em que nelas estejam incluídos.

72 — Proveitos associativos:
721 — Quotização de filiação e inscrição:
Inclui as importâncias recebidas a título de filiação

de entidades hierarquicamente inferiores e inscrição de
agentes desportivos.

722 — Cartões de identificação desportiva:
Regista as importâncias recebidas para emissão de

cartões de filiado.
723 — Multas e protestos:
Compreende as multas por infracções regulamentares

e as verbas recebidas pelos protestos apresentados.
724 — Inscrições de estrangeiros:
Inclui todas as receitas relativas à inscrição de atletas

estrangeiros (de acordo com a legislação em vigor) em
entidades hierarquicamente inferiores.

73 — Proveitos suplementares:
Nesta conta registam-se os proveitos, inerentes ao

valor acrescentado, das actividades que não sejam pró-
prias dos objectivos principais da entidade.

732 — Comparticipação nas apostas mútuas:
Compreende a percentagem atribuída à entidade nas

receitas das apostas mútuas.
735 — Arbitragem:
Proveitos correspondentes às importâncias imputadas

aos clubes e agrupamentos de clubes em relação à arbi-
tragem das competições em que intervêm.

736 — Comissão arbitral:
Compreende os proveitos de preparos para a inter-

venção da comissão arbitral:
737 — Seguro desportivo:
Regista as importâncias recebidas dos agentes des-

portivos que se destinam a cobrir os encargos com a
contratação de seguros desportivos, nos termos da legis-
lação em vigor (v. conta 622231).

74 — Subsídios à exploração:
Esta conta apenas contabiliza os subsídios respeitan-

tes a eventos que a entidade leve a cabo no exercício
económico. Os que se referem a eventos a realizar em
exercícios posteriores deverão ser contabilizados na
conta 274, «Proveitos diferidos».

75 — Trabalhos para a própria entidade:
Diz respeito aos trabalhos que a entidade realiza para

si mesma, sob sua administração directa, aplicando
meios próprios ou adquiridos para o efeito, e que se
destinam ao seu imobilizado.

76 — Outros proveitos e ganhos operacionais:
Nesta conta registam-se os proveitos, alheios ao valor

acrescentado, das actividades que não sejam próprias
dos objectivos principais da entidade.

761 — Contribuições:
Compreende as contribuições de entidades despor-

tivas, autárquicas e privadas que não assumam a natu-
reza de subsídios em numerário, materializando-se atra-
vés da cedência de bens e serviços. As contribuições
contabilizadas deverão ser discriminadas no anexo ao
balanço e à demonstração de resultados.

762 — Proveitos de formação e promoção:
Compreende os proveitos com a formação de agentes

desportivos, quer destinados à alta competição quer
visando a promoção e desenvolvimento da actividade.

763 — Policiamento:
Esta conta destina-se ao registo das contrapartidas

resultantes dos reembolsos efectuados aos clubes e agru-
pamentos desportivos através de verbas que o Estado
coloca ao serviço do desporto (v. nota explicativa da
conta 622351).

78 — Proveitos e ganhos financeiros:
785 — Diferenças de câmbio favoráveis:
Regista as diferenças de câmbio favoráveis relacio-

nadas com a actividade corrente da entidade e com o
financiamento das imobilizações, tendo em atenção o
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disposto no n.o 3.2.2 do capítulo 5, «Critérios de
valorimetria».

786 — Descontos de pronto pagamento obtidos:
Inclui os descontos desta natureza, quer constem da

factura quer sejam atribuídos posteriormente.
787 — Ganhos na alienação de aplicação de tesou-

raria:
Regista os ganhos verificados na alienação de títulos

negociáveis ou outras aplicações de tesouraria, sendo
creditada pelo produto da sua venda e debitada pelo
custo correspondente.

79 — Proveitos e ganhos extraordinários:
794 — Ganhos em imobilizações:
Regista os ganhos provenientes da alienação ou de

sinistros respeitantes a imobilizações, sendo as respec-
tivas subcontas creditadas pelo produto da venda, pela
indemnização ou pelo valor atribuído à saída e ainda
pelas amortizações respectivas e debitadas pelos custos
correspondentes.

795 — Benefícios de penalidades contratuais:
7951 — Indemnizações pelo não cumprimento dos

contratos:
Compreende as importâncias auferidas pela entidade

como indemnização pelo não cumprimento de normas
contratuais por parte dos agentes desportivos ou dos
clubes.

796 — Reduções de amortizações e de provisões:
7962 — Provisões:
Esta conta regista, de forma global, no final do

período contabilístico, a variação negativa da estimativa
dos riscos, em cada espécie de visão, entre dois períodos
contabilísticos consecutivos, seja ela operacional, finan-
ceira ou extraordinária.

797 — Correcções relativas a exercícios anteriores:
Esta conta regista as correcções favoráveis derivadas

de erros ou omissões relacionados com exercícios ante-
riores que não sejam de grande significado nem ajus-
tamentos de estimativas inerentes ao processo con-
tabilístico.

Classe 8 — Resultados

81 — Resultados operacionais:
Destina-se a concentrar, no fim do exercício, os custos

e proveitos registados, respectivamente, nas contas 61
a 67 e 71 a 76, bem como a variação da produção.

82 — Resultados operacionais:
Esta conta recolhe os saldos das contas 68 e 78.
83 — (Resultados correntes):
Esta conta, de utilização facultativa, agrupará os sal-

dos das contas 81 e 82. Ainda que não seja utilizada,
tais resultados estão evidenciados nas demonstrações
adoptadas.

84 — Resultados extraordinários:
Esta conta reúne os saldos das contas 69 e 79.
85 — (Resultados antes de impostos):
Esta conta, de utilização facultativa, servirá para

englobar os saldos das contas 83 e 84 ou os saldos das
contas 81, 82 e 84. Ainda que não seja utilizada, tais
resultados estão evidenciados nas demonstrações adop-
tadas.

86 — Imposto sobre o rendimento do exercício:
Considera-se nesta conta a quantia estimada para o

imposto que incidirá sobre os resultados corrigidos para
efeitos fiscais, por contrapartida da conta 241, «Estado
e outros entes públicos — Imposto sobre o rendimento».

88 — Resultado líquido do exercício:
Esta conta recolhe os saldos das contas anteriores.

Classe 9 — Contabilidade de custos

Esta classe de contas destina-se a imputar a débito
todos os custos e a sua natureza, identificados e lançados
na contabilidade geral, a centros de custos, os quais
permitirão uma análise mais detalhada dos custos em
que a entidade incorreu ao longo do ano económico.

No sentido de a contabilidade de custos poder conter
os centros de custo que mais aprouverem à entidade,
bem como as suas subdivisões, o segundo e o terceiro
nível das contas da classe 9 terão dois dígitos, começando
em 01 e terminando em 99.

Desta maneira, os códigos de cada conta poderão
chegar a oito níveis, pelo que se optou por apresentar
os respectivos níveis divididos por um ponto.

Embora fique em aberto a hipótese de as próprias
entidades criarem os seus centros de custos, são dis-
criminados vários centros de custo e de «produção»/
«planeamento e organização de actividades» que se jul-
gam comuns à quase totalidade das entidades.

Fica também em aberto e a critério das entidades
a adopção dos sistemas de ligação que melhor se adap-
tem à sua organização e finalidades.

91 — Contas reflectidas:
Esta conta de ligação com as classes 3, 6, 7 e 8, custos

e proveitos por natureza, destina-se a servir-lhes de con-
trapartida para os movimentos a efectuar na contabi-
lidade analítica, quando se pretenderem utilizar sistemas
dualistas, de ligação com a contabilidade geral.

92 — Reclassificação de custos:
A finalidade desta conta é permitir, antes de se trans-

ferirem custos para as contas 94, 95 e 96, reclassificar
os custos e os proveitos da contabilidade geral, segundo
as opções de gestão da entidade.

93 — Existências:
Esta conta tem como finalidade registar todas as mer-

cadorias com destino a venda ou destinadas ao consumo
da própria entidade, como também todos os trabalhos
acabados, intermédios e em curso, no sistema dualista
de ligação.

94 — Centros de custos:
94.01 — Custos dos serviços auxiliares:
Esta conta recebe todas as imputações de custos que

estão relacionados com a estrutura organizativa da enti-
dade. São incluídas neste centro todas as despesas efec-
tuadas, bem como todos os custos transferidos das sec-
ções principais (estrutura). Este centro de custo trabalha
para as secções de estrutura, bem como para os centros
de «produção», por exemplo, direcção e administração
e organização e planeamento de actividades desportivas,
etc.

94.02 — Custos dos serviços de estrutura:
Neste centro são incluídos todos os custos relacio-

nados com os órgãos ou serviços que apoiam a entidade,
como, por exemplo, os serviços financeiros, serviços de
marketing, órgãos sociais e os serviços de administração
e controlo de gestão. Regista também as transferências
para os serviços auxiliares e ou «produção».

94.03 — Custos dos serviços de organização e pla-
neamento de competições e provas:

Imputam-se a este centro todos os custos relacionados
com a organização de todos os quadros competitivos
e ou outras actividades que a entidade desenvolva.

94.04 — Coordenação das selecções:
São imputados a este centro de custo todos os custos

em que a entidade incorra para o seu funcionamento
e qualquer tipo de apoio aos seus atletas dentro das
respectivas selecções, bem como as transferências e
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cedências recebidas de serviços principais e imputadas
a «produtos».

94.05 — Coordenação do projecto olímpico:
A este centro são imputados todos os custos rela-

cionados com o departamento técnico e serviços de
apoio na preparação dos atletas para os próximos Jogos
Olímpicos e pelas transferências recebidas e cedidas de
e a outros serviços.

94.07 — Organização de quadros competitivos inter-
nacionais:

Este centro destina-se a imputar todos os custos rela-
cionados com a organização de quadros competitivos
que a entidade promove quer a nível mundial como
a nível europeu ou outro.

94.08 — Organização de outros quadros competitivos:
Este centro destina-se a imputar todos os custos rela-

cionados com a organização de quadros competitivos
a nível nacional.

94.09 — Organização de outros eventos desportivos:
São aqui imputados todos os custos relacionados com

outros eventos desportivos, pontuais, estágios para agen-
tes desportivos sob a sua alçada, ou patrocinar a par-
ticipação dos mesmos em estágios organizados por enti-
dades terceiras.

94.20 — Organização de actividades de cultura e
recreação:

Aqui são incluídos todos os custos relacionados com
a organização de actividades culturais e recreativas,
como música, teatro, museus, exposições, etc., que vão
ser organizados pela entidade, ou da entidade específica
que agrupa colectividades de cultura e recreio.

95 — Custos das actividades e produtos:
95.01 — Desporto de recreação e lazer:
São imputados a esta actividade, «produto», todos

os custos em que a entidade incorra correspondentes
a actividades relacionadas com a organização e parti-
cipação em projectos de actividades recreativas.

95.02 — Desporto de rendimento:
Esta actividade é preenchida por todos os custos em

que a entidade incorra para o planeamento e organi-
zação de qualquer tipo de actividades desportivas e com-
petições e provas, quer a nível nacional quer inter-
nacional.

95.03 — Outros quadros competitivos:
Imputam-se a esta actividade todos os custos rela-

cionados com a participação da entidade ou dos agentes
desportivos em actividades de natureza competitiva.

95.04 — Outras competições e provas:
Nesta actividade são imputados todos os custos rela-

cionados com a preparação e participação em outras
provas e competições desportivas.

95.05 — Actividades de cultura e recreio regulares:
Estão incluídas neste centro todos os custos relacio-

nados com a preparação e participação em actividades
culturais e recreativas.

95.07 — Outros eventos:
Inclui-se nesta conta todos os custos relacionados com

outros eventos desportivos.
96 — Custos e proveitos não incorporados:
96.01 — Custos não incorporados:
Aqui são imputados todos os custos que não foram

reclassificados na conta 92, «Reclassificação de custos».
96.02 — Proveitos não incorporados:
Esta conta credita-se por débito da conta 91.07.
97 — Periodização de custos e proveitos:
97.01 — Periodização de custos:
É creditada mensalmente por débito da 94, «Centros

de custos».

É debitada por contrapartida da conta 91, «Contas
reflectidas nos sistemas dualistas».

O saldo é regularizado, normalmente no final do ano,
por contrapartida do saldo da 96, «Custos e proveitos
não incorporados».

97.02 — Periodização de proveitos:
Aqui são reflectidos os proveitos que a empresa vai

ter ao ceder os direitos sobre determinados espectáculos.
98 — Custos e proveitos a repartir:
São imputados nesta conta os custos e os proveitos

passíveis de repartição pelos trabalhos acabados e ou
em curso.

99 — Resultados analíticos:
Esta conta destina-se a apurar o saldo final de cada

um dos centros de custos atrás mencionados, devendo
por isso serem criadas tantas subcontas quantos os cen-
tros de custos definidos.

Nessas subcontas deverão ser imputados a crédito
todos os proveitos recebidos e a débito todos os custos
suportados pela entidade e que esta tenha consignado
aos respectivos centros definidos. As subcontas serão
debitadas ou creditadas pelo saldo.

ANEXO I

Sugere-se a adopção de um plano de contas desta
classe com uma estrutura semelhante ao exemplo cons-
tante deste anexo I ao Plano Oficial de Contabilidade
para as Federações Desportivas, Associações e Agru-
pamentos de Clubes.

Classe 9 — Contabilidade de custos **

(Um exemplo de plano)

91 — Contas reflectidas:
91.01 — Existências.
91.02 — Compras.
91.03 — Fornecimentos e serviços externos.
91.04 — Custos com pessoal.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
91.19 — Outros custos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
91.21 — Vendas de mercadorias.
91.22 — Prestação de serviços.
91.23 — Subsídios.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
91.29 — Outros proveitos e ganhos.
92 — Reclassificação de custos.
93 — Existências:
93.01 — Mercadorias destinadas a venda.
93.02 — Mercadorias destinadas ao consumo.
93.03 — Produtos e trabalhos acabados e intermédios.
93.04 — Produtos e trabalhos em curso.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
93.09 — Outras.
94 — Centros de custo:
94.01 — Custo dos serviços auxiliares:
94.01.01 — Secretaria-geral.
94.01.02 — Secção de pessoal.
94.01.03 — Secção de expediente.
94.01.04 — Serviços de controlo regulamentar de

praticantes.
94.01.05 — Serviços de formação:
94.01.05.01 — Formação profissional.
94.01.05.02 — Formação desportiva.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.01.05.09 — Outra formação.
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94.01.06 — Serviços de informática.
94.01.07 — Serviço de arbitragem.
94.01.08 — Serviços jurídicos e contencioso.
94.01.09 — Serviços sociais.
94.01.10 — Biblioteca.
94.01.11 — Órgão de informação periódica.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.01.19 — Outros serviços.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.01.50 — Cedências e transferências recebidas.
94.01.60 — Repartição de actividades.
94.01.70 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.01.80 — Repartição pelas actividades auxiliares e

produtivas.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

94.01.99 — Transferências a efectuar.
94.02 — Custos dos serviços de estrutura:
94.02.01 — Órgãos sociais:
94.02.01.01 — Assembleia geral.
94.02.01.02 — Direcção.
94.02.01.03 — Conselho fiscal.
94.02.01.04 — Serviços de apoio.
94.02.01.05 — Assessorias.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.02.01.09 — Outros.
94.02.02 — Outros órgãos e conselhos:
94.02.02.01 — Conselho de justiça.
94.02.02.02 — Conselho de disciplina.
94.02.02.03 — Conselho de arbitragem.
94.02.02.04 — Conselho consultivo e jurisdicional.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.02.02.09 — Outros.
94.02.03 — Serviços administrativos:
94.02.03.01 — Gerência ou secretário-geral.
94.02.03.02 — Serviços de administração e controlo

de gestão.
94.02.04 — Serviços financeiros:
94.02.04.01 — Secção de contabilidade.
94.02.04.02 — Tesouraria.
94.02.04.03 — Secção de ingressos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.02.04.09 — Outros serviços.
94.02.05 — Serviços de marketing.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.02.09 — Outros serviços:
94.02.09.01 — Fundos de obras e modernização de

infra-estruturas.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

94.02.50 — Cedências e transferências recebidas.
94.02.60 — Repartição de actividades.
94.02.70 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.02.80 — Repartição pelas actividades auxiliares e

produtivas.
94.02.99 — Transferências a efectuar.
94.03 — Custos dos serviços de organização e pla-

neamento de competição e provas (quadros compe-
titivos):

94.03.01 — Serviços de organização e planeamento.
94.03.02 — Serviços de controlo técnico.
94.03.03 — Departamento técnico da modalidade.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.03.09 — Outros serviços.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.03.50 — Cedências e transferências recebidas.
94.03.60 — Repartição de actividades.
94.03.70 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.03.80 — Repartição pelas actividades auxiliares e

produtivas.
94.03.99 — Transferências a efectuar.

94.04 — Organização e coordenação das selecções:
94.04.01 — Departamento técnico.
94.04.02 — Serviços de apoio.
94.04.03 — Outros serviços de apoio.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.04.09 — Outros serviços.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.04.50 — Cedências e transferências recebidas.
94.04.60 — Repartição de actividades.
94.04.70 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.04.80 — Repartição pelas actividades auxiliares e

produtivas.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

94.04.99 — Transferências a efectuar.
94.05 — Coordenação do projecto olímpico:
94.05.01 — Departamento técnico.
94.05.02 — Serviços de apoio.
94.05.03 — Outros serviços de apoio.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.05.09 — Outros serviços.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.05.50 — Cedências e transferências recebidas.
94.05.60 — Repartição de actividades.
94.05.70 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.05.80 — Repartição pelas actividades auxiliares e

produtivas.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

94.05.99 — Transferências a efectuar.
94.06 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.07 — Organização de quadros competitivos inter-

nacionais:
94.07.01 — Mundiais.
94.07.02 — Europeus.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.07.09 — Outros.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.07.50 — Cedências e transferências recebidas.
94.07.60 — Repartição de actividades.
94.07.70 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.07.80 — Repartição pelas actividades auxiliares e

produtivas.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

94.07.99 — Transferências a efectuar.
94.08 — Organização de outros quadros competitivos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.09 — Organização de outros eventos desportivos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
94.20 — Organização de actividades de cultura e

recreio.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

94.49 — Outras organizações.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

95 — Custos das actividades produtivas e produtos:
95.01 — Desporto de recreação e lazer:
95.01.01 — Quadros regulares.
95.01.02 — Quadros não regulares.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.01.09 — Outros.
95.02 — Desporto de rendimento:
95.02.01 — Quadros competitivos:
95.02.01.01 — Nacionais.
95.02.01.01.01 — Seniores:
95.02.01.01.01.01 — Masculino.
95.02.01.01.01.02 — Feminino.
95.02.01.01.02 — Outros seniores/esperanças.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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95.02.01.01.03 — Juniores.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

95.02.01.01.09 — Outros escalões.
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

95.02.01.02 — Regionais.
95.02.01.03 — Distritais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.01.09 — Outros.
95.02.01.10 — Taça de Portugal.
95.02.01.11 — Supertaça.
95.02.01.12 — Taça de Honra.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.01.19 — Outras.
95.02.02 — Outros quadros competitivos regulares:
95.02.02.01 — Mundiais.
95.02.02.01.01 — Seniores:
95.02.02.01.01.01 — Masculino.
95.02.02.01.01.02 — Feminino.
95.02.02.01.02 — Esperanças.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.02.01.03 — Juniores.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.02.02 — Intercontinentais.
95.02.02.03 — Europeus.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.02.09 — Outros.
95.02.03 — Selecção olímpica:
95.02.03.01 — Selecção, preparação e treino:
95.02.03.01.01 — No País.
95.02.03.01.02 — No estrangeiro.
95.02.03.02 — Preparação competitiva:
95.02.03.02.01 — No País.
95.02.03.02.02 — No estrangeiro.
95.02.03.03 — Participação nos Jogos Olímpicos.
95.02.04 — Selecções nacionais:
95.02.04.01 — Seniores.
95.02.04.01.01 — Masculinos:
95.02.04.01.01.01 — Captação e preparação técnica:
95.02.04.01.01.01.01 — No País.
95.02.04.01.01.01.02 — No estrangeiro.
95.02.04.01.01.02 — Competições e provas de pre-

paração:
95.02.04.01.01.02.01 — No País.
95.02.04.01.01.02.02 — No estrangeiro.
95.02.04.01.01.03 — Participação em quadros com-

petitivos:
95.02.04.01.01.03.01 — Mundiais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.04.01.01.03.02 — Intercontinentais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.04.01.01.03.03 — Europeus.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.04.01.01.03.09 — Outros.
95.02.04.01.02 — Feminino.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.04.02 — Outros seniores.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.04.05 — Juniores.
95.02.04.06 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.04.19 — Outros escalões.
95.02.05 — Quadros competitivos não regulares:
95.02.05.01 — Nacionais:
95.02.05.01.01 — Torneios.
95.02.05.01.02 — Meetings.
95.02.05.01.03 — Grandes prémios.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

95.02.05.01.09 — Outros nacionais.
95.02.05.02 — Internacionais:
95.02.05.02.01 — Torneios.
95.02.05.02.02 — Meetings.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.02.05.02.09 — Outros internacionais.
95.03 — Outros quadros competitivos.
95.04 — Outras competições e provas.
95.05 — Actividades de cultura e recreio regulares:
95.05.01 — Preparação, ensaios, etc.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.05.03 — Participação em espectáculos:
95.05.03.01 — Teatro.
95.05.03.02 — Corais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.05.03.09 — Outras.
95.06 — Outras actividades:
95.06.01 — Investigação desportiva.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.06.10 — Detecção de talentos.
95.07 — Outros eventos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
95.19 — Outros.
96 — Custos e proveitos não incorporados:
96.01 — Custos não incorporados.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
96.31 — Proveitos não incorporados.
97 — Periodização de custos e proveitos:
97.01 — Periodização de custos:
97.01.01 — Subsídio de férias.
97.01.02 — 13.o mês.
97.01.03 — Prémios.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97.01.09 — Outros.
97.31 — Periodização de proveitos:
97.31.01 — Cedência de direitos sobre espectáculos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
97.31.09 — Outros proveitos.
98 — Custos e proveitos a repartir:
98.01 — Custos a repartir:
98.01.01 — Instalações desportivas.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
98.31 — Proveitos a repartir:
98.31.01 — Cedência de direitos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
98.31.10 — Patrocínios.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99 — Resultados analíticos:
99.01 — Organização e planeamento de provas e

competições:
99.01.01 — Desporto, recreação e lazer.
99.01.02 — Desporto rendimento:
99.01.02.01 — Quadros competitivos nacionais:
99.01.02.01.01 — Seniores:
99.01.02.01.01.01 — Masculinos.
99.01.02.01.01.02 — Femininos.
99.01.02.01.02 — Outros seniores (esperanças).

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.01.03 — Juniores.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.01.19 — Outros escalões.
99.01.02.02 — Quadros competitivos regionais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.03 — Quadros competitivos distritais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.09 — Outros.
99.01.02.10 — Taça de Portugal.
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99.01.02.11 — Supertaça.
99.01.02.12 — Taça de Honra.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.19 — Outros quadros competitivos:
99.01.02.19.01 — Mundiais.
99.01.02.19.02 — Intercontinentais.
99.01.02.19.03 — Europeus.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.19.09 — Outros.
99.01.02.30 — Selecção olímpica.
99.01.02.40 — Selecções nacionais:
99.01.02.40.01 — Seniores.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.40.19 — Outros escalões.
99.01.02.50 — Selecções regionais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.60 — Selecções distritais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.70 — Outros quadros competitivos (não

regulares):
99.01.02.70.01 — Nacionais:
99.01.02.70.01.01 — Torneios.
99.01.02.70.01.02 — Meetings.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.70.01.19 — Outros nacionais.
99.01.02.70.02 — Internacionais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.02.70.03 — Outros internacionais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.01.03 — Outras competições e provas.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.02 — Organização de actividades de cultura e

recreio:
99.02.01 — Espectáculos públicos:
99.02.01.01 — Teatro.
99.02.01.02 — Grupos corais.
99.02.01.03 — Musicais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.02.01.09 — Outros.
99.02.02 — Festivais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.02.09 — Outras actividades de cultura e recreio.
99.03 — Organização de outras actividades.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.09 — Outros eventos.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.80 — Resultados extraordinários:
99.80.01 — Perdas extraordinárias.
99.80.02 — Ganhos extraordinários.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
99.99 — Outros resultados analíticos:
99.99.99 — Resultados não imputados aos produ-

tos/organização de competições, provas e outros espec-
táculos.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.o 75/98
de 27 de Março

Enquanto não estiver concluída a reestruturação, em
curso, da rede consular, nem sempre alguns postos de
carreira poderão assegurar uma cobertura eficaz de
determinadas zonas incluídas nas respectivas áreas de
jurisdição onde residem comunidades portuguesas.

Por outro lado, a frequência de determinados actos
de protecção consular aconselha, para evitar maiores
incómodos às nossas comunidades, que os mesmos se
realizem nos postos consulares mais próximos.

Ora, uma vez que o actual estado de cooperação con-
sular europeia não permite ainda retirar aos cônsules
honorários certas competências que lhes têm sido reco-
nhecidas, julga-se conveniente a possibilidade de per-
mitir aos referidos cônsules a prática dos actos acima
mencionados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Competências

1 — É exceptuada do disposto no n.o 2 do artigo 35.o
do regulamento aprovado pelo Decreto-Lei n.o 381/97,
de 30 de Dezembro, a competência dos cônsules hono-
rários para a prática de actos a que respeitam os arti-
gos 18.o, 24.o, n.os 2 e 3, 46.o, 47.o, 48.o, 49.o, 52.o, 53.o,
56.o, 59.o, 79.o e 80.o da Tabela de Emolumentos Con-
sulares, aprovada pela Portaria n.o 754/96, de 23 de
Dezembro.

2 — O Ministro dos Negócios Estrangeiros poderá,
a título excepcional e em casos devidamente fundamen-
tados, autorizar que cônsules honorários exerçam as
competências próprias dos vice-cônsules dos consulados
de carreira relativamente a:

a) Actos de registo civil e de notariado;
b) Operações de recenseamento eleitoral;
c) Emissão de documentos de viagem.

3 — A autorização prevista no número anterior será
dada por portaria, da qual constará, igualmente, a enu-
meração dos actos que podem ser praticados.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 30 de
Janeiro de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de
Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Filipe Marques Amado — José Eduardo Vera
Cruz Jardim.

Promulgado em 13 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 17 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 76/98
de 27 de Março

A reforma do sistema consular em curso implica a
modernização da estrutura e do funcionamento actuais
da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e Comu-
nidades Portuguesas, dotando esta de maior flexibili-
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dade e definindo-lhe, com rigor, os domínios de actuação
por forma a maximizar a sua utilidade na prossecução
da gestão racional da rede consular.

É necessário, por conseguinte, alterar o dispositivo
legal constante do Decreto-Lei n.o 53/94, de 24 de Feve-
reiro, de modo a consagrar um novo conjunto de normas
que adapte os meios e as estruturas existentes à rea-
lização dos objectivos indicados.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 3.o, 7.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 53/94,
de 24 de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Direcção de Serviços de Administração Con-

sular;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Direcção de Serviços de Vistos e Circulação de

Pessoas;
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 7.o

Direcção de Serviços de Administração Consular

1 — Compete à Direcção de Serviços de Adminis-
tração Consular:

a) Dirigir e fiscalizar os actos e funções de registo
civil e notariado praticados pelos postos e sec-
ções consulares;

b) Proceder ao reconhecimento das assinaturas dos
funcionários consulares portugueses quando
não estiverem autenticadas com o selo branco
ou ofereçam dúvidas;

c) Ocupar-se dos assuntos de nacionalidade vei-
culados pelos postos e secções consulares;

d) Propor a realização de repatriações e colaborar
em operações de evacuação;

e) Fornecer e controlar a emissão de passaportes
e outros documentos de viagem emitidos pelos
postos e secções consulares;

f) Participar em organismos e reuniões de carácter
interno, comunitário ou internacional no âmbito
dos assuntos consulares;

g) Propor a criação, extinção e encerramento dos
postos e secções consulares, bem como coor-
denar e supervisionar a sua actividade;

h) Propor a nomeação e exoneração dos cônsules
honorários e acompanhar a sua actividade;

i) Propor a delimitação da área de jurisdição dos
postos e secções consulares;

j) Verificar a aplicação da tabela de emolumentos
consulares e a arrecadação da correspondente
receita, mantendo a necessária articulação com
outros serviços;

l) Dar parecer sobre a dotação em recursos huma-
nos e financeiros dos postos e secções con-
sulares;

m) Garantir, em colaboração com as entidades
competentes, o fluxo de informação de carácter
económico para os consulados, bem como a sua
adequada divulgação junto dos agentes econó-
micos estrangeiros;

n) Centralizar e analisar as informações recolhidas
pelos consulados em matéria de oportunidades
comerciais ou de investimento e transmiti-las
às entidades competentes;

o) Propiciar o estabelecimento de relações de
carácter económico e comercial entre as comu-
nidades portuguesas no estrangeiro e Portugal.

2 — Para o exercício das suas competências, a Direc-
ção de Serviços de Administração Consular com-
preende:

a) A Divisão de Protecção Consular, à qual incumbe
o exercício das competências previstas nas alí-
neas a) a f) do número anterior;

b) A Divisão de Postos Consulares, à qual incumbe
o exercício das competências das alíneas g) a l);

c) A Divisão de Planeamento, à qual incumbe o
exercício das competências das alíneas m) a o).

Artigo 10.o

Direcção de Serviços de Vistos e Circulação de Pessoas

1 — Compete à Direcção de Serviços de Vistos e Cir-
culação de Pessoas:

a) Tratar dos assuntos relativos à emissão de vistos
pelos postos e secções consulares, com eventual
consulta a outros departamentos;

b) Participar em organismos e em reuniões de
carácter interno, comunitário ou internacional
sobre vistos, circulação de pessoas e outras for-
malidades de fronteira;

c) Garantir a protecção dos dados recolhidos que
se encontrem à sua guarda;

d) Participar na negociação e na denúncia de acor-
dos sobre vistos, circulação de pessoas e outras
formalidades de fronteira, bem como assegurar
o cumprimento das obrigações assumidas, sem
prejuízo da competência de outros serviços;

e) Avaliar a execução de instrumentos internacio-
nais sobre questões da sua competência.

2 — Para o exercício das suas competências, a Direc-
ção de Serviços de Vistos e Circulação de Pessoas
compreende:

a) A Divisão de Vistos, à qual incumbe o exercício
das competências das alíneas a) a c);

b) A Divisão de Acordos, à qual incumbe o exer-
cício das competências das alíneas d) e e).»

Artigo 2.o

O pessoal afecto às direcções de serviços extintas tran-
sita para as direcções de serviços criadas.
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Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de
Janeiro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Luís Filipe Marques Amado.

Promulgado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 17 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Aviso n.o 65/98

Por ordem superior se torna público que a Ucrânia
depositou, em 11 de Setembro de 1997, os instrumentos
de ratificação da Carta Europeia de Autonomia Local,
aberta para assinatura em Estrasburgo em 15 de Outu-
bro de 1985.

Portugal é Parte nesta convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 28/90, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 245, de 23 de Outubro de 1990, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 18 de
Dezembro de 1990, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, de 1 de Fevereiro de 1991.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 9 de
Março de 1998. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, João José Gomes Cae-
tano da Silva.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 77/98

de 27 de Março

O Decreto-Lei n.o 193-A/97, de 29 de Julho, esta-
belece a reprivatização, em duas fases, da totalidade
do capital social da SETENAVE — Estaleiros Navais
de Setúbal, S. A.

Por forma a permitir aos potenciais trabalhadores e
pequenos subscritores adquirentes de acções da SETE-
NAVE uma tomada de consciência do seu interesse em
aderir ao projecto a implementar pela entidade adqui-
rente na venda directa, é desejável a eliminação do prazo
de 90 dias, definido no n.o 3 do artigo 6.o, para o pedido
de registo da oferta pública de venda das acções da
2.a fase da reprivatização da empresa. Asseguram-se
assim as condições necessárias para a validação, pelos
pequenos subscritores e trabalhadores, das transforma-
ções que vão ocorrer na empresa na sequência da 1.a fase
da reprivatização.

No artigo 8.o estipulou-se a redução do capital da
sociedade para 2 milhões de contos, destinada à cober-
tura de prejuízos acumulados. À evolução da situação
económico-financeira da empresa impossibilitou no

entanto que o montante dos prejuízos acumulados atin-
gisse o valor previsto anteriormente, pelo que a redução
do capital social apenas se poderá operar para
2,106 milhões de contos.

O artigo 2.o é ajustado em consonância com a rec-
tificação do capital social da empresa, possibilitando a
alienação da totalidade das acções ordinárias da
empresa, num total de 2 milhões de acções.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o, 6.o e 8.o do Decreto-Lei n.o 193-A/97,
de 29 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — Na 1.a fase da reprivatização proceder-se-á à alie-
nação, por venda directa, de um bloco indivisível de
2 milhões de acções representativas de 94,97% do capi-
tal social da SETENAVE.

2 — A 2.a fase da reprivatização concretizar-se-á
mediante a alienação, por oferta pública de venda reser-
vada a trabalhadores da SETENAVE e pequenos subs-
critores, de acções representativas de 5,03% do capital
social da SETENAVE.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 8.o

A SETENAVE, previamente às operações de venda
reguladas pelo presente diploma, procederá a uma redu-
ção do seu capital social para 2,106 milhões de contos,
destinada à cobertura de prejuízos.»

Artigo 2.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 5/98, de 12 de Janeiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5 de
Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Joa-
quim Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 9 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 17 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 78/98

de 27 de Março

O Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola
(FEOGA) é um instrumento da política agrícola comum,
inserido no orçamento da Comunidade, que envolve
avultados recursos destinados a financiar medidas de
estruturação dos mercados (FEOGA — Secção Orien-
tação) e intervenções destinadas à regularização dos
mercados e às restituições à exportação (FEOGA —
Secção Garantia).

Em Portugal, a reorganização institucional determi-
nada pela adesão à Comunidade levou, no âmbito
daquele Fundo, à criação, através do Decreto-Lei
n.o 96/86, de 13 de Maio, do Instituto Nacional de Garan-
tia Agrícola (INGA), com o propósito de centralizar
e gerir os fluxos financeiros do FEOGA — Secção
Garantia e de funcionar como organismo pagador e de
disciplina da intervenção dos demais organismos cha-
mados a intervir na área das ajudas financeiras.

Com o Decreto-Lei n.o 282/88, de 12 de Agosto, é
o INGA reestruturado, passando a designar-se por Ins-
tituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola.

O Decreto-Lei n.o 282/88, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 56/90, de 13 de Feve-
reiro, e 331-B/95, de 22 de Dezembro, constitui o quadro
base do funcionamento do INGA.

Não obstante ter sido preocupação do legislador dotar
o Instituto dos instrumentos jurídicos e de meios ade-
quados à natureza das suas funções e finalidades, a prá-
tica veio a demonstrar não se mostrarem os mesmos
adequados às necessidades inerentes a uma eficaz apli-
cação da legislação comunitária e, consequentemente,
compatíveis com o reconhecimento do INGA como
organismo pagador.

Com efeito, na sequência da publicação do Regu-
lamento (CE) n.o 1287/95, de 22 de Maio, que alterou
o Regulamento (CEE) n.o 729/70, de 21 de Abril, rela-
tivo ao financiamento da política agrícola comum, e do
Regulamento (CE) n.o 1663/95, de 7 de Julho, que esta-
belece as regras de execução do Regulamento n.o 729/70
no que respeita ao processo de apuramento de contas
do FEOGA — Secção Garantia, são assumidas respon-
sabilidades quer pelos Estados membros, quer pela
Comissão Europeia.

Por um lado, responsabilizam-se os Estados membros
pelo controlo das despesas do FEOGA — Secção
Garantia, já que designam os serviços e organismos que
pagarão as despesas.

Por outro lado, a Comissão Europeia, responsável
pela execução do orçamento comunitário, deve verificar
as condições em que foram efectuados os pagamentos
e os controlos e só pode financiar as despesas que ofe-
reçam as garantias necessárias ao respeito das regras
comunitárias. Com efeito, a Comissão Europeia emite
anualmente duas decisões, uma relativa ao apuramento
de contas FEOGA — Secção Garantia e a outra relativa
às consequências, incluindo as correcções financeiras,
dos resultados das auditorias de conformidade.

Nesta medida, o presente diploma procede à alteração
do regime jurídico do INGA, sujeitando-o, subsidiaria-
mente, ao regime das empresas públicas, por forma a
dotá-lo dos meios adequados e necessários ao desem-

penho eficaz das suas funções de centralização e gestão
dos fluxos financeiros do FEOGA — Garantia, de fun-
cionamento como organismo pagador e de disciplina
da intervenção dos demais organismos chamados a par-
ticipar na área das ajudas financeiras.

Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Denominação, natureza, regime e sede

Artigo 1.o

Denominação e natureza

O Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrí-
cola, adiante designado por INGA, é uma pessoa colec-
tiva de direito público, dotada de autonomia adminis-
trativa e financeira e de património próprio.

Artigo 2.o

Regime

O INGA rege-se pelas disposições do presente
diploma, pelos seus regulamentos internos, a aprovar
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, e, subsidiariamente, pelo regime jurídico
das empresas públicas.

Artigo 3.o

Tutela

1 — O INGA exerce a sua acção na dependência tute-
lar e sob a superintendência dos Ministros das Finanças
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas.

2 — Compete ao Ministro das Finanças a aprovação
dos planos financeiros, dos orçamentos anuais e dos
relatórios e contas anuais e ainda o controlo trimestral
da execução orçamental, nomeadamente no que respeita
ao financiamento do INGA e respectivas modalidades.

3 — Compete ao Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas:

a) Acompanhar a execução das medidas de inter-
venção, regularização e organização dos mer-
cados agrícolas, em aplicação dos mecanismos
e instrumentos estabelecidos pelas organiza-
ções, nacionais e comunitárias, de mercado;

b) Acompanhar a gestão corrente do INGA e deci-
dir sobre todas as questões que careçam de
intervenção tutelar, nos termos do presente
diploma.

Artigo 4.o

Sede

O INGA tem a sua sede em Lisboa.

CAPÍTULO II

Objecto e atribuições

Artigo 5.o

Objecto

O INGA é o organismo responsável pela aplicação
e financiamento das medidas de orientação, regulari-
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zação e intervenção agrícola definidas a nível nacional
e comunitário e exerce as funções de organismo pagador,
com excepção dos pagamentos relativos às medidas de
acompanhamento da política agrícola comum, e de orga-
nismo coordenador das despesas financiadas pela Secção
Garantia do Fundo Europeu de Orientação e Garantia
Agrícola (FEOGA — Garantia), na acepção do Regu-
lamento n.o 729/70, de 21 de Abril, e do Regulamento
n.o 1663/95, de 7 de Julho.

Artigo 6.o

Atribuições

Tendo em vista a realização do seu objecto, são atri-
buições do INGA:

a) Aplicar as medidas de orientação, regularização,
organização e intervenção dos mercados agrí-
colas que forem definidas pelas organizações
de mercados nacionais ou comunitárias;

b) Proceder à execução das garantias institucionais
dos mercados dos produtos vegetais e animais
previstas nos sistemas nacionais e comunitários
de intervenção, de preços e de atribuição de
prémios, ajudas e subsídios;

c) Financiar as acções de intervenção, orientação,
regularização e organização dos mercados dos
produtos vegetais e animais;

d) Centralizar os fluxos financeiros provenientes
do FEOGA — Garantia e promover a sua ges-
tão financeira de acordo com a legislação
comunitária;

e) Assegurar o funcionamento dos sistemas das
ajudas comunitárias e efectuar os pagamentos
no âmbito dos mercados dos produtos vegetais
e animais, nos termos e para os efeitos do dis-
posto no Regulamento (CEE) n.o 729/70, de
21 de Abril;

f) Coordenar a actuação dos organismos nacionais
em matéria de pagamentos, fiscalização e apli-
cação dos fundos do FEOGA — Garantia e dos
processos relativos a fraudes e irregularidades;

g) Assegurar, em todo o território nacional, sem
prejuízo dos regimes específicos das Regiões
Autónomas, a aplicação e o controlo harmo-
nizados das regras comunitárias relativas ao
FEOGA — Garantia junto dos demais organis-
mos pagadores ou das entidades intervenientes
no sistema, realizando para o efeito as acções
de fiscalização, controlo e auditoria que enten-
der;

h) Assegurar a articulação nacional com a Comis-
são Europeia em matéria das medidas do
FEOGA — Garantia nomeadamente prestando
contas relativas às despesas deste Fundo e asse-
gurando a centralização e conferência de toda
a informação e os processos necessários àquele
efeito, quando desenvolvidos por outros orga-
nismos pagadores ou intervenientes no sistema;

i) Actuar de modo concertado e articulado com
as direcções regionais do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e, em geral, com as entidades públicas e privadas
que actuam no sector agrícola.

CAPÍTULO III

Órgãos do Instituto Nacional
de Intervenção e Garantia Agrícola

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 7.o

Órgãos

São órgãos do INGA:

a) O conselho directivo;
b) A comissão de fiscalização.

Artigo 8.o

Mandato

1 — Os mandatos dos membros dos órgãos do INGA
têm a duração de três anos, podendo ser renovados
por iguais períodos.

2 — No termo dos respectivos mandatos ou da sua
renovação, os membros dos órgãos mantêm-se no exer-
cício das suas funções até efectiva substituição ou decla-
ração de cessação de funções.

3 — Os órgãos do INGA consideram-se constituídos,
para todos os efeitos, desde que se encontre nomeada
a maioria dos respectivos membros.

4 — A cessação do mandato do presidente do con-
selho directivo implica a cessação simultânea dos man-
datos dos vogais do mesmo conselho.

Artigo 9.o

Deliberações

1 — Para que os órgãos do INGA deliberem vali-
damente é indispensável a presença na reunião da maio-
ria dos respectivos membros em exercício.

2 — As decisões são tomadas por maioria dos votos
expressos, tendo o presidente do órgão, ou quem o subs-
titua, voto de qualidade em caso de empate na votação.

3 — Não é permitido o voto por procuração.
4 — Serão lavradas actas de todas as reuniões dos

órgãos do INGA, as quais serão assinadas por todos
os membros que nelas participem.

Artigo 10.o

Convocações

1 — Para as reuniões dos órgãos apenas são válidas
as convocações quando feitas a todos os seus membros.

2 — Consideram-se validamente convocados os mem-
bros que:

a) Hajam recebido ou assinado o aviso convo-
catório;

b) Tenham assistido a qualquer reunião anterior
em que, na sua presença, tenham sido fixados
o dia, hora e local da reunião;

c) Compareçam à reunião.
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SECÇÃO II

Conselho directivo

Artigo 11.o

Composição

1 — O conselho directivo é composto por um pre-
sidente e por um mínimo de dois e um máximo de quatro
vogais.

2 — O presidente é nomeado por despacho conjunto
do Primeiro-Ministro e dos ministros da tutela e os
vogais por despacho conjunto dos ministros da tutela.

Artigo 12.o

Competência

Compete ao conselho directivo:

a) Dirigir a actividade do INGA, interna e exter-
namente, e gerir os seus recursos humanos,
materiais e financeiros, em ordem a assegurar
a realização do seu objecto e atribuições esta-
tutários, tendo em conta os instrumentos de ges-
tão aprovados;

b) Elaborar e submeter à aprovação tutelar os pla-
nos de actividades e financeiros, o orçamento,
o relatório e a conta de gerência do INGA;

c) Executar e fazer cumprir os preceitos legais e
regulamentares, nacionais e comunitários, e as
orientações governamentais relacionadas com a
actividade do INGA, nomeadamente em maté-
ria de concessão de ajudas e de intervenção nos
mercados;

d) Colaborar na elaboração e proposta, a nível
nacional e comunitário, das medidas de orien-
tação, regularização e organização dos merca-
dos agrícolas adequadas ao seu eficaz funcio-
namento;

e) Aprovar a estrutura interna e as funções dos
diferentes serviços do INGA e os regulamentos
necessários ao seu funcionamento;

f) Arrecadar as receitas e autorizar a realização
das despesas;

g) Deliberar, nos termos fixados pelo Ministro das
Finanças, sobre os financiamentos a contrair
junto das instituições de crédito e sobre as
garantias a prestar;

h) Assegurar o relacionamento do INGA com as
instituições comunitárias;

i) Emitir parecer, quando solicitado, no âmbito
do sistema de ajudas e medidas de orientação,
regularização e intervenção nos sectores dos
produtos vegetais e animais, nomeadamente
sobre os respectivos projectos de diplomas
nacionais;

j) Gerir o património do INGA, podendo adquirir,
alienar, onerar, ceder e arrendar, activa e pas-
sivamente, bens móveis e imóveis e aceitar dona-
tivos, heranças ou legados, nos termos da lei;

l) Representar o INGA em juízo ou fora dele,
activa ou passivamente, podendo transigir ou
confessar em qualquer fase dos processos ou
comprometer-se em arbitragem;

m) Constituir mandatários ou procuradores para a
prática de determinados actos, definindo a
extensão dos respectivos mandatos, e ainda
designar representantes do INGA junto de
outras entidades.

Artigo 13.o

Delegação de poderes e distribuição de pelouros

1 — O conselho directivo pode delegar em um ou
mais dos seus membros, ou em dirigentes do INGA,
as competências que lhe estão cometidas.

2 — O conselho directivo pode ainda distribuir entre
os seus membros, sob proposta do presidente, a gestão
das várias áreas de funcionamento do Instituto.

3 — A distribuição prevista no número anterior envol-
verá a delegação de poderes correspondentes às com-
petências inerentes às áreas em causa.

4 — O conselho directivo deve, em qualquer caso,
fixar expressamente os limites das delegações de poderes
e mencionar ou não a faculdade de subdelegação.

5 — O previsto nos números anteriores não prejudica
o poder do conselho directivo de avocar, bem como
o poder de revogar, os actos praticados pelo delegado
ou subdelegado ao abrigo da delegação ou subdelegação,
sempre que o entenda conveniente.

6 — Incumbe a todos os membros do conselho direc-
tivo o dever de acompanhar a generalidade dos assuntos
do INGA e de sobre os mesmos se pronunciarem.

Artigo 14.o

Reuniões

O conselho directivo do INGA reúne ordinariamente
uma vez por semana e extraordinariamente sempre que
for convocado pelo seu presidente ou a solicitação de,
pelo menos, dois dos seus membros ou da comissão
de fiscalização.

Artigo 15.o

Vinculação do Instituto Nacional de Intervenção e Garantia Agrícola

1 — O INGA obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois membros do
conselho directivo, sendo uma delas a do pre-
sidente ou de quem o substitua nas suas ausên-
cias e impedimentos;

b) Pela assinatura de um membro do conselho
directivo que, para tanto, tenha recebido, em
acta, delegação do conselho directivo para acto
ou actos determinados;

c) Pela assinatura de quem estiver devidamente
habilitado para o efeito nos termos do artigo 13.o

2 — Os actos de mero expediente de que não resultem
obrigações para o INGA podem ser assinados por qual-
quer membro do conselho directivo ou pelos trabalha-
dores a quem tal poder tenha sido conferido.

Artigo 16.o

Competência do presidente

1 — Compete ao presidente do conselho directivo:

a) Convocar, presidir e dirigir as reuniões do con-
selho drectivo;

b) Superintender na acção de todos os serviços do
INGA, visando a sua unidade e maior eficiência;

c) Assegurar as relações do INGA com o Governo.

2 — Considera-se delegada no presidente a represen-
tação do INGA, excepto em juízo, bem como a prática
dos actos que não possam aguardar por reunião do con-
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selho directivo, os quais, não sendo de gestão corrente,
deverão ser sujeitos à ratificação do mesmo conselho
na primeira reunião subsequente à sua prática.

3 — O presidente do conselho directivo é substituído,
nas suas faltas e impedimentos, pelo vogal por ele desig-
nado para esse efeito.

Artigo 17.o

Regime

1 — Os membros do conselho directivo estão sujeitos
ao Estatuto de Gestor Público, auferindo remunerações
e tendo regalias idênticas às dos membros dos conselhos
de gestão ou das comissões executivas das empresas
públicas do grupo A.

2 — Os membros do conselho directivo exercerão as
funções em regime de tempo completo, estando sujeitos
ao regime das incompatibilidades da Lei n.os 64/93, de
26 de Agosto, com as alterações da Lei n.o 28/95, de
18 de Agosto, e da Lei n.o 12/96, de 18 de Abril.

3 — Os Ministros das Finanças e da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas fixarão, por des-
pacho, o regime de exercício dos membros do conselho
directivo, na parte em que não lhes seja aplicado o Esta-
tuto referido no n.o 1.

SECÇÃO III

Comissão de fiscalização

Artigo 18.o

Composição

1 — A comissão de fiscalização é composta por três
membros, nomeados por despacho conjunto dos Minis-
tros das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, sendo um, obrigatoriamente, revisor
oficial de contas.

2 — Do acto de nomeação constará a designação do
presidente da comissão de fiscalização.

Artigo 19.o

Competência

Compete à comissão de fiscalização:

a) Fiscalizar a gestão do INGA e o cumprimento
das leis e regulamentos aplicáveis na sua acti-
vidade;

b) Verificar o cumprimento das deliberações do
conselho directivo;

c) Examinar periodicamente a situação financeira
e económica do INGA e proceder à verificação
dos valores patrimoniais;

d) Acompanhar e efectuar o controlo regular da
execução do plano de actividades e orçamentos
anuais;

e) Emitir parecer sobre as contas anuais relativas
às operações financiadas pelo FEOGA — Ga-
rantia;

f) Emitir parecer sobre o orçamento, relatório e
contas anuais do INGA e elaborar anualmente
o relatório sobre a sua acção fiscalizadora;

g) Dar parecer sobre a aquisição, alienação ou one-
ração dos bens imóveis;

h) Emitir parecer sobre qualquer assunto que lhe
seja submetido pelo conselho directivo ou sobre
o qual entenda dever pronunciar-se;

i) Informar o conselho directivo das irregularida-
des que detecte e participá-las às entidades com-
petentes, quando tal se justificar.

Artigo 20.o

Reuniões

A comissão de fiscalização reúne ordinariamente uma
vez por mês e extraordinariamente sempre que for con-
vocada pelo seu presidente ou a solicitação de qualquer
dos outros membros.

Artigo 21.o

Regime

Aos membros da comissão de fiscalização é aplicável
o regime e remuneração dos membros das comissões
de fiscalização das empresas públicas do grupo A, sem
prejuízo das disposições do presente diploma.

CAPÍTULO IV

Regime patrimonial e financeiro

Artigo 22.o

Património

O património do INGA é constituído pela univer-
salidade dos seus bens, direitos e obrigações.

Artigo 23.o

Receitas

1 — Constituem receitas do INGA:

a) As dotações atribuídas pelo Estado;
b) As dotações que forem destinadas a Portugal

pela União Europeia no âmbito do FEOGA —
Garantia;

c) Os juros e rendimentos dos bens próprios e os
provenientes da sua actividade;

d) Os diferenciais de custo ou de preços que lhe
sejam regularmente atribuídos;

e) Os direitos compensadores ou niveladores;
f) As taxas, emolumentos, multas ou outras pena-

lidades cuja percepção lhe esteja ou venha a
ser concedida por lei, regulamento ou contrato;

g) Os recursos obtidos pela contracção de emprés-
timos, recorrendo para o efeito às instituições
de crédito que entender e prestando, quando
tal se justificar, as garantias adequadas;

h) Os reembolsos dos valores indevidamente pagos
e respectivos juros e comissões;

i) O produto de venda de bens, de serviços ou
de prestação de apoio técnico;

j) Quaisquer outros rendimentos e receitas que,
a qualquer título, lhe sejam atribuídos.

2 — As dotações do Orçamento do Estado serão liqui-
dadas por antecipação, de harmonia com as necessidades
financeiras do INGA e de acordo com as previsões de
execução do orçamento e do plano de actividades anuais.

3 — As dotações do FEOGA — Garantia são liqui-
dadas nos termos dos regulamentos comunitários apli-
cáveis.

4 — Os saldos apurados no final de cada exercício,
incluindo os relativos às dotações inscritas no Orça-
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mento do Estado a favor do INGA, transitam para os
exercícios seguintes.

5 — A criação, alteração ou extinção de quaisquer
fontes de receitas depende de autorização do Ministro
das Finanças, sem prejuízo de outras formas legais,
quando a lei o exija.

Artigo 24.o

Despesas

São despesas do INGA:

a) Os encargos com o respectivo funcionamento
e com o cumprimento das atribuições que lhe
estão cometidas;

b) Os custos de aquisição, manutenção e conser-
vação dos bens, equipamentos e serviços que
tenha de utilizar.

Artigo 25.o

Realização de despesas

A realização de despesas respeitantes às acções de
intervenção nos mercados agrícolas, incluindo armaze-
nagem, recepção, transportes, movimentação, expedição
e análises laboratoriais dos produtos objecto de inter-
venção e ainda a aquisição de serviços relacionados com
as despesas do FEOGA — Garantia, considera-se
abrangida pelos procedimentos previstos nos artigos 36.o
e 37.o do Decreto-Lei n.o 55/95, de 29 de Março, quando
os prazos de actuação não se mostrarem compatíveis
com os prazos inerentes à realização de concursos públi-
cos ou limitados ou com procedimento por negociação
com publicação prévia de anúncio, sem prejuízo de
outras situações enquadráveis nos referidos artigos.

Artigo 26.o

Gestão financeira e patrimonial

1 — A gestão financeira e patrimonial do INGA
rege-se pelas normas aplicáveis às empresas públicas
e que sejam compatíveis com a natureza do INGA.

2 — A gestão financeira e patrimonial utilizará os
seguintes instrumentos de gestão:

a) Plano de actividades;
b) Programas anuais de actividade;
c) Orçamento anual;
d) Orçamento de tesouraria;
e) Demonstração de resultados;
f) Balanço previsional;
g) Relatório e contas anuais e seus anexos.

3 — Os programas anuais de actividade deverão con-
cretizar os projectos a realizar no decurso do ano pelos
diferentes serviços.

4 — O orçamento será elaborado com base no pro-
grama de actividade para o INGA, sem prejuízo dos
desdobramentos internos que se mostrem necessários
à conveniente descentralização de responsabilidades e
adequado controlo de gestão.

5 — O relatório e contas anuais, acompanhados do
parecer da comissão de fiscalização, devem ser subme-
tidos, nos prazos legais:

a) À aprovação dos Ministros das Finanças e da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas;

b) Ao julgamento do Tribunal de Contas.

6 — O conselho directivo submeterá ao Tribunal de
Contas apenas o julgamento da conta de gerência e
a fiscalização prévia dos actos e contratos relativos aos
funcionários públicos do INGA, nos termos da Lei de
Organização e Processo do Tribunal de Contas.

7 — As contas relativas às despesas financiadas pelo
FEOGA — Garantia são submetidas à Inspecção-Geral
de Finanças, para efeitos de certificação, nos termos
da legislação aplicável, e apresentação à Comissão Euro-
peia nos prazos regulamentares.

Artigo 27.o

Contabilidade

1 — A contabilidade do INGA será organizada de
acordo com as regras do Plano Oficial de Contas, sem
prejuízo de um sistema de informação adequado às
necessidades da contabilidade pública.

2 — As despesas relativas ao FEOGA — Garantia e
os respectivos fluxos financeiros serão objecto de ade-
quada contabilização, com respeito pelos regulamentos
comunitários aplicáveis e em termos de garantir a clara
distinção das demais despesas e operações da respon-
sabilidade do INGA.

Artigo 28.o

Cobrança de dívidas

1 — Os créditos devidos ao INGA estão sujeitos a
cobrança coerciva, da competência dos tribunais tri-
butários.

2 — Para a cobrança coerciva dos créditos e respec-
tivos encargos, constitui título executivo bastante a cer-
tidão de dívida emitida pelo INGA, acompanhada de
cópia dos contratos ou outros documentos a ela refe-
rentes.

CAPÍTULO V

Pessoal

Artigo 29.o

Regime e quadro de pessoal

1 — O pessoal do INGA rege-se pelas normas apli-
cáveis ao contrato individual de trabalho e pelo regu-
lamento interno, a aprovar pelo Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

2 — Por despacho conjunto dos Ministros das Finan-
ças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, são fixados os limites à contratação global do
pessoal do INGA, independentemente do título, bem
como as remunerações a praticar.

Artigo 30.o

Segurança social

1 — Os trabalhadores do INGA serão obrigatoria-
mente inscritos no regime geral de segurança social,
podendo, porém, optar pela manutenção do regime de
protecção social pelo qual se encontrem abrangidos à
data da sua admissão, mediante declaração escrita a
apresentar ao INGA no prazo de 30 dias a contar da
data da publicação do presente diploma.

2 — O INGA contribuirá para os sistemas de segu-
rança social ou de assistência médica e medicamentosa
a que pertencerem os trabalhadores segundo os regimes
previstos nesses sistemas para as entidades emprega-
doras.
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3 — Relativamente aos trabalhadores abrangidos
pelo regime de protecção social da função pública,
incluindo os membros do conselho directivo, o INGA
contribuirá para o financiamento da Caixa Geral de
Aposentações com uma importância mensal de mon-
tante igual ao das quotas pagas por esses trabalhadores.

4 — Os membros do conselho directivo ficam sujeitos
ao regime geral da segurança social consagrado no
Decreto-Lei n.o 327/93, de 25 de Setembro, salvo se
se tratar de funcionários ou agentes nomeados em
comissão de serviço ou requisição, caso em que se man-
tém a aplicação do respectivo regime de protecção social
da função pública, com base na situação que tiverem
no respectivo quadro de origem.

5 — No que concerne ao pessoal que passe à situação
de aposentação a partir da entrada em vigor do presente
diploma, os encargos com pensões que, nos termos do
Decreto-Lei n.o 141/79, de 22 de Maio, seriam da res-
ponsabilidade do INGA serão suportados pela Caixa
Geral de Aposentações.

Artigo 31.o

Mobilidade

1 — Os funcionários do Estado, dos seus institutos
públicos e das autarquias locais, bem como os traba-
lhadores das empresas públicas ou de sociedades de
capitais públicos, poderão ser chamados a desempenhar
funções no INGA em regime de requisição, de des-
tacamento ou de comissão de serviço, precedendo auto-
rização da entidade requisitada, com garantia do seu
lugar de origem e dos direitos nele adquiridos, con-
siderando-se prestado, para efeitos da sua carreira e
categoria, no quadro de origem todo o tempo de serviço
prestado no INGA.

2 — Os trabalhadores do INGA poderão desempe-
nhar funções no Estado, em institutos públicos, em
autarquias locais, em empresas públicas e em empresas
de capitais públicos nos mesmos termos do número
anterior.

3 — Os trabalhadores que prestem serviço no INGA
nos termos do n.o 1 manterão o regime de protecção
social inerente ao seu quadro de origem, nomeadamente
no que se refere a aposentação, reforma, sobrevivência
e apoio na doença.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 32.o

Opção pelo contrato individual de trabalho

1 — O pessoal actualmente vinculado à função
pública pertencente ao quadro do INGA ou que neste
exerça funções em regime de comissão de serviço, de
requisição ou de destacamento pode optar pelo contrato
individual de trabalho.

2 — A opção deve ser comunicada ao conselho direc-
tivo, em documento particular autenticado, e determina
a vacatura, a partir da data da celebração do contrato
individual de trabalho, do lugar da função pública de
que o trabalhador era titular.

3 — O regulamento interno, com as condições de
prestação de funções do pessoal com contrato individual
de trabalho, deve estar aprovado no prazo de 60 dias
a contar da entrada em vigor deste diploma.

4 — O pessoal referido no n.o 1 que opte pelo regime
do contrato individual de trabalho poderá optar pela
manutenção do regime de protecção social da função
pública, mediante declaração a inserir no documento
referido no n.o 2.

Artigo 33.o

Contagem de tempo

No caso de opção pelo contrato individual de tra-
balho, é contada, para os efeitos relevantes de antigui-
dade, aposentação e demais regalias, a totalidade do
tempo de serviço prestado na função pública.

Artigo 34.o

Manutenção do vínculo à função pública

1 — O pessoal que, após a entrada em vigor do pre-
sente diploma, não opte pelo contrato individual de tra-
balho, continua sujeito ao regime geral da função
pública, sem prejuízo da possibilidade de exercer a
opção, com desvinculação, a todo o tempo.

2 — Para efeitos do número anterior, será criado um
quadro de pessoal, a aprovar por portaria dos Ministros
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e pelo membro do Governo res-
ponsável pela função pública, o qual deverá ter em con-
sideração o desenvolvimento de carreira dos funcio-
nários.

3 — A transição do pessoal que se mantenha no
regime de função pública para o quadro de pessoal a
que se refere o número anterior far-se-á nos termos
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho.

4 — Até à transição prevista no número anterior,
mantém-se em vigor o quadro de pessoal aprovado pela
Portaria n.o 1242/93, de 6 de Dezembro, com as alte-
rações constantes da Portaria n.o 978/94, de 4 de
Novembro.

5 — O conselho directivo exercerá, relativamente ao
pessoal na situação dos números anteriores, os poderes
próprios de director-geral da Administração Pública,
sem prejuízo da delegação de poderes.

6 — Ao pessoal que se encontre em licença de longa
duração é aplicável a legislação que regula o regresso
desta situação no caso de serviços que sejam objecto
de extinção ou reestruturação ou de mudança de regime.

Artigo 35.o

Requisições e destacamentos

1 — Cessam as requisições e destacamentos do pes-
soal de outros serviços que se encontre nessa situação
a prestar serviço no INGA, salvo se forem confirmados
pelo conselho directivo, no prazo de 30 dias a contar
da entrada em vigor do presente diploma.

2 — O pessoal do quadro do INGA que se encontre
em comissão de serviço, requisitado ou destacado nou-
tros serviços da Administração Pública com quadro de
pessoal pode requerer nesses organismos a criação dos
respectivos lugares, que serão extintos à medida que
vagarem.

3 — A criação dos lugares referidos no número ante-
rior é determinada por portaria conjunta do Ministro
das Finanças, do membro do Governo responsável pela
Administração Pública e do ministro competente na área
do serviço em causa.
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Artigo 36.o

Revogação

Com a entrada em vigor do presente diploma são
revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 282/88, de 12 de Agosto, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 56/90, de 13 de Fevereiro, e 331-B/95, de
22 de Dezembro;

b) O Decreto-Lei n.o 70/92, de 27 de Abril.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15
de Janeiro de 1998. — Jaime José Matos da Gama —

António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho.

Promulgado em 12 de Fevereiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Fevereiro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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